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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

LEI MUNICIPAL N° 546/2005, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005.

Institui o Código Tributário Muf1ícipal
de Massapê e dá outras providências.

') PREFEITO ~'UNIqPAL DE MASSAPÊ
I

Faço Sé1t)CI"que 2:1CÂMARA MUNICIPAL.-DE MASSAPÊ aorovou e eu 5lJll(IOIlQ e
profllulçJo n seqllínte Lei"

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 [J Est.CJ Lei institui o Código Tributário do Município de com
fundamenLo na Constituição Federal em seu artigo 24, I, c/c o artigo 156, e na
Constituição elo Estado do Ceará, na Lei Orgânica do Município, no Código Tributário
Nacional (Lei N.o 5.172,de 25/10/66), e legislação complementar pertinente,
estabelecenclo ilS nor-mas gerais de direito tributário aplicáveis a este Município.

Art. 2° O presente Código é constituído ele três Livros, dispondo o PI-illleiro
sobr-e o Sistema Tributário Municipal, subdividido em cinco títulos
respectivarnente, sobre CompetênCia Tributária, Impostos, COlltribulçõ',S
Pllblico. O SeguncJo Livro sobre Normas Gerais de Direito
Livro sobre Administração e sobreo Processo Administrativo Fiscal.

LIVRO PRIMEIRO '~\,!1
SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL \I

Art. 3° O Sistema Tr-lblltár-ioMlIllicipal ·é regido pelo disposto no presente
Código, sem IJr-ejuílo da r"espectiva legislação complementar-, supletiva ou regulamentar

TÍTULO I
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

Art. IJO Além dos tributos que vierem a ser uiados ou transferidos ';J sua
cOlllpcténcL:l, con:-;Ut,ucnl rccciL(1 do Município:

j - 1l\1POSTOS
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êl) Sobre a Propriedade Pr-edial e TelTitol-iai Urbana;
b) Solne Serviços de Qualquer Natureza;
c) Sobre Tr-ansmissiío de Bens Imóveis "Intcr--vlvos"

II - IAXAS

I - DccoITcntcs do Excr"cício do Poder· de Polícia:

(l) Licença par-(j e funcionamento.
b) Licença para eXeClJçao ele obras, arruamentos e loteamentos.
c) Licença para de publteidade.
rJ) Licença para os transportes autómotores municipais.
c) LicençCJ par-a inspeção sanitária.
f) Licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos.
Çl) Liccnçtl para funcionamento em horário especial.

1II CONTRlIlIJIÇOES

a) De fvlelhoria (decorrente de obras publicas)
b) De Iluminação Pública (para custeio dos serviços de iluminação pública)

IV - PREÇO PÚBLICO

TÍTULO II
IMPOSTOS
CAPÍTULO I

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANI\
SEÇÃO I

FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art. 5° O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como
a pr-oprícrJadc, o domínio útil ou a posse de bem imóvel pai" natureza ou por

física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município.

Art. 60 - O bem imóvel, para 05 efeitos deste Imposto serêÍ classificado COrllO

tcrr-ena ou prédio.

ti 1,° - Considera-se tcrrcno o bem imóvel:

r. sem edificação;
11 onde Il(lju construção em andamento ou paralisada independf'nlcment:e ciD

uso qu(' il ter;



Art. 7° - Para os efeitos deste Imposto, considera-se zona uI-bana:

Art. 8° O Poder Executivo fixará, periodicamente, mediante lei aprovada pclô
Câmar'o Municipal, o perímetro da zona urbana.

do bem imóvel;

peld menos, dois cios seguintes mcillOramelllos,
Pode~ Público:

-\-

Art. 9° - A incidência do Imposto independe:

I da legitimidade do título de aquisição ou da forma de
11. do i'esultado econômico da exploração do bem
II I. do de quaisquer

r-elativas ao bem

I - a árca em que
construídos ou mantidos
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o) meio rio ou calçé1mento, com canalização de águas pluviais;
il) él!JaslccirncnLo de água;
c) sisl('ma de sanitários;
d) rede de pública, com ou sem posteamento para distr-ibuíç50

domiciliar;
e) escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (tr-és)

quilômetros do bem imóvel considerado.

Il- a ár·ea urbanizável ou de expansão urbana, constante de loteamento aprovado
pelo ór·çjao competente, destinada à habit?ção, à indústria- ou ao comérTio,
mesmo que localizada fora da zona urbana definida nos termos do Inciso
anlcr-ior-,

II I. 05 lcr-r-cno5 onde hajam em estado de ruínas ou de qualquer- modo
inadequados à qualquer natureza;

IV os tCrTcnos como estacionamento de veículos, dotados ele
tipo de coberta, exceto os edifícios garagem.

~i2.0 - Oll'i;ci'''d-SC o bem imóvel no qual existe que
utilizada par"(] habitação para exerclcio de qualquer atividade, qUol <:1 sua
dcnominnção, forma OLl destino, ciescie que não compreendida nas situações cio par-i.igl·ôfo
anterior-
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SEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 10 - cio Imposto é o o titular do domínio llUI ou
possuídor- él título cio bem mas o tributo constitui ônus l"Cai,
acompanhando olmóvrl em todas as suas mutações de domínio.

Pcll"á~lr0fo Único - 550 também contribuintes o promitente compr-ador' ir:nitido Ili:l

posse, os posseiros, ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes à Uniào, Estados
ou Municípios ou a quaisquer outras pessoas isentas ou imunes.

SEçÃO IH
BASE OE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Ar-t 11 - A Base de Cálculo do Imposto é o valor- venal do imóvel.

Único - Na dc:ter-minação da base de cálculo, não se cons'rdel-a o v(lloJ

dos bens mantidos em caráter permanente ou temporár-io no imóvel pal'a ereíto de
SLI<l utilizaç50, explor'ação, embelezamento ou comodidade.

Art 12 - Constituem instrumentos para apuração da base de cálculo do Imposto
os valol-cs, índices c classificações apuradas no Cadastro Imobilíério c nas tabc:las cio
AllCXO I desla Le'I, observados os seguintes critér'los:

r::m rcl(]çao ao tC~ITeno:

a) iJ órca cio lote OLl fração ideal de terreno quando se tratar de lote com mais ele
uma unidade;

I)) o valor do melro quadrado de terreno obtido na Planta Genérica de Valores;
c) os f(]torcs corretivos decorrentes da Situação, Pedologia, Topografia, Limites do

I"crrcno e Infra-Estrutura.

II - cm rclCJç2ío ao !JI'édio:

a) a <:Íreatotal edificada;
b) o valor do metro quadrado da edificação de acordo com sua classificação

c) a categoria edificação obtida pela soma dos pontos dos atributos apu I"a dos

§ lI}, - A Planta Gcnél-ica de Valores a que se refere "a" alínea "b" do inciso I deste
altigo será elaborada POI- técnicos da Administração Municipal que deverão levar em conta
05 5cçJuinles uilérios para apuração do valor de metro quadrado ele terr"cno:



Art 13 - Os valores da Planta iGenérica serão individualizados por face ele
quadr-d, através cJe uma Cornissao ele Avalit'ção,

Art 15 - O valor do imposto será obtido pela aplicação das seguitltes alíquotas
de acordo com a categoria do Imóvel:

ressivida,de de alíquotas acrescendo- se cJe
por cento), 50bt"e solo UI-bano Il~jo

definidos no Plano Diretor de

Parágrafo Único - Fica instituída a
um ponto percentual ao até o limite
edificado, em terrenos
Desenvolvimento Urbano.
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Art 14 - Qu(]ncJo os v[)lores do metm quadrado ele terreno não forem
atualiZCldos mediante a edição de uma nova Planta Genérica de Valores, fica o Pode!
Executivo autorizado a aplicar, sobre estes valores, parte ou todo do índice JpurJdo do
IPCA do IBGE referente ao exercício anterior.

1" A Corniss5o de Avaliação a que se refere. o caput deste artigo serõÍ
u"tada para esta finalidade por ato do Poder Executivo, constituindo-se de 5

membros.
§ 2° - O ato de criação da Comissão de Avaliação reservará obrigatoriamente urna

das vag(]s ser preenchida por indicação da mesa Diretora da Câmara Municipal.
§ O Decreto regulamentará também sua composição, o método de traba lho C'

05 prazos de inicio e término dos trabalhos, e ainda o quorum mínimo par"a élNovação da
Planta de Valores Individualizada.

declaração rrestada pelo contribuinte, desde que aceitas pelo ár-gão
competente;

II - preços praticiJdos no mercado imobiliário local par-a 05 terrenos
lJr-biJnos;

fI) - existência de serviços públicos municipais no logradouro lincJcll"O

2° [m rci[)ção à arquitetônica e o valor do metro quadrado das
referida n<JAline "b" do lI, serão consideradas as infomlações obtidas

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -(REA, depois de feitas éJS

devidas adaptações ao padr-ão ele construção peculiar ao município.

,"



conclusão da construção, no todo ou em parte em condições de uso ou

pod erá ser
contida 110

e altel"açõe~
efetuadas pelo

ser-50 Cc:ldastrêldos pelo
fi sc;:li ,

ofíciO,
não terem

da unidade
abstraindo~se a

SEÇÃO IV
LANÇAMENTO

- ó-

a gleba de terra bl"uta desprovida de
dercnda de I'ealização de obras de arruamento ou de

Art. 20 - Serão objeto da ullla úllica inscrição'

Il - da propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel

fJJI-ágr-<lfo Único - Considera-se como unidade imobiliár'lél o lote c suas acessões

físicas, como apartamento, 'sala para fins comercial, inclustr-ial ou profissional,
conjunto de ta'ls como os de fábrica, colégio, hospital e outros,

§ 3° A alteração será efetuada em formulário próprio, no rl'azo de 20 dias,
contados da data da ocorrência da modificação, inclusive nos casos de:

q 20 - A ser-á efetuada em formulário pl'ópr-lo, no de 20 diCls
contCJcJosda formação unidade imobiliária, QU, quando for- o caso, convocação POI
edital ou do despacho publicado no órgão oficial do Município

Art 19 - O cadastro imobiliário, sem de outros elementos obtidos pela
fiscalização, será formado pelos dados da e respectivas alterações.

O contribuinte promoverá sempre que se formar urna unidade
imobiliária, rlos termos do parágrafo único do artigo anterior, c a alteração, qUêlnclo

ocorTer modificações nos dados contidos no cadastro.
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Art 18 - Para efeito ele

considerada a SitUClÇ50 de fato do
r-esDcctivo título ele pmpriedaclc.

Art 17 - A no Cadastro ImobIliário é obrigatória, devendo se!

separadamente para imóvel de que o contribuinte see.J;·~a~fI~'~~~~~i::~á;l'i~~do
domínio LJti!ou rossuicior a qualquer título, mesmo que seja 121 por imunidade ou
isenção fiscal.

Art 1.6 - Os imóveis situados na zona urbana do
órg50 f<Jzcncicír-io, flel forma c condições estabelecidas pela



Único - O lançamento do Imposto será distinto, um para cada imóvel ou
'Independente, ainda que contíguo.

§ 2° - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fideicomisso
sera efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou "do fiduciário.

ou do

em nome do contribuinte que constar- do
da 'unidade imobiliária à época da ocorrência do

§ 3° - Na fl'lpótese de condomín'lo, o lançamento será procedido:

8) quando "p~o indiviso", em nome de um ou de qualquer' dos
b) quando "pro diviso", em nome do proprietário, do titular do

possuidor da unidade autônoma. '(

Art 23 - Na de obtenção de dados exatos sobl"c o bem imóvel aLi

de elementos Ile,ce"sálcios à fixação da base de cálculO do Imposto, o lançamerlto será
efetuado de OfiCio, com base nos elementos de que dispuser a Administração, arbitl"aclos
os dados físicos do bem imóvel, sem prejuízo de outras cominações ou penalidades.

SEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 24 - O Imposto será pago de uma só vez ou parceladamente na ror-ma e
prazoS definidos em I"egulamento,
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Art 22 - O Imposto 'será
cadastro, levando em conta a
fato gel-a(101

§ 1° - Tratando-se de bem imóvel objeto de compmmísso de c01llpr-a e venda, o
IJnçamcnto cio Imposto poderá ser procedido, indistintamente, em nome do pr-omitente
vendedor ou do compromissário comprador.

II- a quadra indivisa de áreas arruadas.
Parágrafo Único - A retificação da inscrição, ou de sua alteração, por iniciativa do

própr-io contribuinte, quando vise a reduzir ou a excluir o tributo já larl'çado, só é
admissível mediante comrrovação do erro em que se fundamente.

Art 21 - O Imposto será lançado anualmente, ocorTcncJo o fato gerador no
rximciro dia de cada exercício, calculado sobre o valor venal de cada 'Imóvel

Parágl'afo Único - O contribuinte que optar pelo pagamento em cota únicil
ele um desconto sobre o crédito tributário, se o pagamento for efetuado até o verlcirllellto
ela refericla cota, em percentual a ser definido em regulamento.

I.•..t
I•

·7·

I
I

ti



Art 25 - r'lJI"CI éJ5 inFrações, serão aplicadas pcnJlicJadcs à rJZ~jD de pcrcclltudis
sobre O v(llol cJo irnposto, ela seguinle fmma:

SEÇÃO VI
INFRAÇÕES E PENALIDADES
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fllellor- ou
e desdE que

cumpridas as exigências da legislação e do r"egulamento Fica

do
a refer-ida
período.

L multa de' 10% (dez por cento), não f01- promovida él ou
sua dos seus dados na forma e no priJZO del~crrnjrlad

11, IllUltC1 20% (vinte POI- cento), quando houver erro, omissão ou falsidade
nos cJi'ldos que possam altel-ar a base de cálculo do imrosto, assim como
c:rnlJcu-qo ao cadastramento do

S~CÃO VII
ISENÇÕES

a) PCII"lerm,ntc a pal-ticuiar, quando cedido gl-atuitamente, em SUé1totalidade,
pari) uso exclusivo da União, do Estado, do Município ou de suas autar"quias;

b) Per"tencente a agremiação desportiva licenciada e filiada à
espor-tiva f.'stiJdual ou municipal, quando utilizada efetiva e habitualmente no exerTício
suas atividades sociais;

c) Declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da
parecia C01Tcspondente ao períodO de arrecadação do Imposto em que ocorrer a c:missao
de posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante;

cJ) a viúvas e viúvos, reconhecidamente pobn:,s,
pessoa rara o trabalho em caráter permanente, I quando nele
não possua outro imóvel no município ou fora deste;

e) de valor" venal não superior a R$1.000,OO ( hum mil reais) quando
pertencente a sujeito passivo que nele resida e não possua outro imóvel no município ou
fora dele;

f) quando utilizado por seu proprietário para implantação de pr-ojetos indu5~ riai:;
no Município, cJesde que aprovados por Lei Municipal e estab~lecida a referida isenção pelo
prazo máximo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por igual período;

g) quando utilizado por seu propr"ietário para implantação de projetos na árCiJ
lazer e entretenimento, desde que aprovados por Lei Municipal e est·abele cida

pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por i.gual

Art 26 - Desde
iscni:o cio o bem

Pertencer a entidades sindicais, partidos políticos, instituições de educação,
"""stên,:;" social sem fins lucrativ.os.

5 1
intc:IT'5'-;ê)dCl e

de requerimento fundamentado da pessoa ou entdaclc
declariJela por despacho do Órgão competente.

- X-





_l)_

I - o que vale é a natureza! a "alma" do serviço, sendo irrelevante o nar'")c dado
pelo contr'dJuinte;

do serviço, ainda que o IlDme do
serviço.

do Anexo 11desta Lei Complementar, embora taxativa e
comporta interpretaçâo ampla e extensiva na sua

é a essência, o
1'lteralll1ente, na I'Ista

ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de
análogas, mesmo não, expressamente, referidas, niío niando

completando o alcance do direito existente.

o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato
de const,ant1s ,da lista do Anexo 11desta Lei Complementar",
se como atividade preponderante do prestador,

Il - o que
serviço não c.stcjCJ

§ 50 - O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior"clo País
ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.

2° - Ser-á cOllsicfer-ado pobre o contribuinte que tiver renda mensal inferio,~ ou
a 01 (um) 5alárío mínimo, comprovada em pedido formal de isenção, dir-igido
competente.

CAPÍTULO II
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SEÇÃO I
FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

§ 60 - Ressalvadas as expressas na lista do Anexo JI desta Lei
Complemcnlar-, 05 serviços nela merlcr'onad,)s não ficam ao Imposto Sobre
Operações Relat'lvas à de Mercadorias e Serviços ele Tr"allsporte
Interestadual e Interrrlurl!c!l)al e de Comunicação - ainda que sua pre slação
envolva Fornecimento ~e mercadorias.
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§ 3° - A incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN não
depende da denominação dada ao serviço prestado ou da conta utilizada para registms da
receita, tão-somente, de sua identificação! simples! ampla, analógicJ ou ex;cnsiva,
com os previstos na lista de serviço; do Anexo II desta Lei Complementar

§ 40 - Para fins de enquadramento na lista de serviços do anexo 1 da LC nO 116 I

de 31/07/2003 e Anexo 11desta Lei Complementar:

§10-Al'lstadc
limitClUva na sua
hO(lzontalidade,

Art. 27
gerador a
ainda que esses



I as exportações de serviços para o eX,terior do País;

,
da nulidade, clCl anulabilidade, da anulação do

trata este capítulo incide ainda sobr-e 05

bens e serviços públicos explorados
ou concessão, com o pagamento de tariFa, ou

pelo final do serviço, conforme o disposto na Lei Complementai 116,
3J ele julho ele 2003 do Governo Federal.

Art. 28 - O imposto não incide sobre:

II - da legalidade; da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da licitude e
da ilicitude ela natureza do objeto do ato jurídico ou do malogro de seus efeitos.

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhador-es avulsos,
dos diretor-es e mcmbr-os de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedade e
fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerenteS-delegados;

IH - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliill-ios, o valo!
bancários, o e acréscimos mor-atórlos r-elativos a operações

realizadas por
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I - da
ato, efetivamente,

§ 8° - Ocorrendo à prestação, POI" pessoa física ou jurídica, com ou senl

estabelecimento fixo, de sei-viços de qualquer natureza não compreendidos no art. 155,
lI, cla da RepLJblica Federativa do Brasil, definidos na lista de serviços nasce à
obrigação para com o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN,
inelcpendentemente:

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso I deste Art. 28 os
desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento

seja ror residente no exteriol",

AI't. 29 - O serviço considera-se prestado e o imposto devido no IDeal do
estabelecimento prestador, ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do

exceto nas hipóteses p,"evistas nos incisos I a XX deste iJl'tlgO, quando o
sera devido no local:

I - do estabelecimento do tomador ou intermediario do serviço OLl, na falta de
estabelecil1lento, onde ele estiver" domiciliado, na hipótese do § 5° cio art. 27 desta Lei
Complementar;

rI - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso
dos serviços clescritos no subitem 3.04 da lista do Anexo 11 dcstiJ Lei Complementar;

-I(}-
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rIl - ela da obra, no caso dos serviços descritos no subitelll 7.02 c
7.17 ela lista do Anexo desta Lei Complementar;

lV - cid no caso dos serviços descritos no suiJilclll 7.DLI da lista cio
Anexo fI desta Lei COll1plenlenta

v - das edificações em geral, estradas, pontes,
cJo~SNviços descr"rtos no subitem 7.05 da lista cio Anexo II

e congêner-es, no caso
Lei Complementar;

VI - da execução da varrição, coleta, inciller"açào, tratamento,
reciclagem, separação e destinação final do lixo, rejeitas e resíduos quaisquer', no
caso dos serviços descritos no subitem..l,Og"da lista do Anexo II desta Lei Complementar-;

VII - da da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradour-os
ImóveiS, piscinas, parques, jardins c- congêneres, no caso dos servi\;os
no subítcm 7.10 da lista do Anexo rI desta Lei Complementar-;

-11-

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.01 da lista do Anexo LI desta Lei Complementar-;

dc cncostas e
Anexo II desta Lei

XI da execução dos
congêner-cs, no caso cios serviços
Complementar;

XII - da I'lmpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subilclll 7.16 da
lista do Anexo 11desta Lei Complementar;

VIII - da execução da decoração e jal"dinagem, do corte e poda de ál-VOI-CS,no
caso dos serviços no subitem 7.11 da lista do Anexo LI desta Lei Complementar;

XIV - dos bens ou do domicílio das pessoas segurados ou monitor-adas,
no caso dos ser-viços descritos no sub-rtem 11,02 lista do Anexo II desta Lei
Cornplernen ta r;

X - do floresta menta, reflorestamento, semeadura, adubaçao e congêneres, no
caso cios scr-viços descritos no subitem 7.14 da lista do Anexo II desta U,'I Complcfllc:ntar;

IX do contr"ole e tratamento do efluente de qualquer- natureza e do agentes
físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista cio
Anexo 11desta Lei Complementar;

XV - elo armazenamento, depósito, carga, arrumação e guarda do
bem, no caso dos serviços descritos no sub'ltem 11.p4 do Anexo 11 desta Lei
CornplemcntC::lr-;
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XVI - dê) execução dos serviços de
congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do
lista do Anexo II desta Lei Complementar;

entretenimento CO'

exceto o 12.13, da

XVII - do Município onde está sendo executado o tr-anspor-te, no caso dos
serviços desuítas pelo suiJitem 16.01 da lista do Anexo rI desta Lei Complementar;

XVIII do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na Falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitel1l
17.05da lista do Anexo II desta Lei Complementar;

XIX - ela feira, exposiçãol congresso ou congênere a que se referir o
planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitern
17,09 da lista do Anexo II desta Lei Complementar;

XX do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, fcrroviJrici ou
IllctroviéÍrio, no caso elos serviços descritos pelo item 20 da lista do Anexo II desta Lci
Complementar

§ 10- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 ela lista do Anexo II
desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto em
cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos
e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arr-enciamento, direito
de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 20- No caso dos serviços a que]se refere o subitem 22.01 da lista cio Allexo II
desta Lei Complementar, considera-se ocorrido o fato gerador e (jcvido o impo5to ('f TI

cada fvJunicípio em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 30 Considera-se ocor-I'ido o fato ger-ador do imposto no local do
estabelecimento prestador nos serviços executados em águas rnarít'lmas, excetuJdos os
serviços descritos no subitem 20,01 da lista do Anexo II desta Lei Complementar-.

Art. 30 - Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte
clesenvolva u atividade de serviços, de modo' permanente ou e que
configure unidade ou profissional, sendo irrelevantes para car-acterizá-Io as
denominações de s.f:de, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritó I'ia de
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 10 - Unidade Econ6mica ou Profissionaf é uma Unidade Física, Organizacional
ou Administrativa, não necessariamente de Natureza Jurídica, onde o Prestador' de Serviço
exerce Atividade Econômica ou Profissional.

- 12 -
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§ 2° A
conjunção, parcial ou

I
instr-umentos e de

da Unidade Econômica ou Profissional é indicada pela
dos seguíntes elementos:

de pessoal, de material, de mercadoria, de llléÍqllinéls, de

11 - Eslrutur·u organizacional ou administrativa:

III - 1llsc(lçJO em órgãos públicos, inclusive previdenciários;

IV - Irldicaç50 como domicílio tributário para efeito de outros tributos;
,

V - Permanencia ou ânimo de' permanecer no' local, iJ exploraç~o
econômica ou soc'lal da atividade exte(lorizada através da do endereço em
impressos, formulários ou corTe,;po,ndên,:ia,contr-ato de locação do imóvel, propaganda ou
publicidade, ou em contas de de forne,:ilTlento de energia elétrica, de água ou de
gás

SEÇÃO II
BASE DE CÁLCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

SOB A FORMA DE TRABALHO PESSOAL DO
PRÓPRIO CONTRIBUINTE - TPPC

Art, 31 - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN sobre a de serviço sob a forma de trabalho pessoal do própr'io
contr-ibu'lnte será anualmente, em função da natun~za do serviço e dos
outros fatores pertinentes.

Art. 32 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre a
DI-estação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte será
calculado, anualmente, através da multiplIcação da UFECE - Unidade Fiscal do Estado do
Ceará com a ALe - Alíquota Correspondente, conforme a fórmula abaixo:

ISSQN = UFECE x ALC --_--- I

Parágrafo Único - As ALes - Alíquotas Correspondentes cstào definidas nQ Anexo
II destCl Lei Complementar.

Art. 33 - A base de cálculo para retenção c o recolhimento elo Imposte Sobre
Ser"Viç05 de Qualquer Nalun;:'za ISSQN:
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I - sobre (] prestação de seI"viços sob a forma cJetrabal~lO pessoa! do próprio
contribuinte, será calculada através de 1/12 (um doze avos) da multiplicaçâo da UFECE -
Unidade Fiscal do Estado do Ceara com ALe - Alíquota Correspondente, de acordo com éJ
formula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE ~ UFECEx ALC: 12

II - sobre as demais modalidades de prestação de serviços, ser-á calculada
através da multiplicação do PS - Preço do Serviço com 'a ALe - Alíquota Cor-respondente,
de acordo com a fórmula abaixo:

ISSQN RETIDO NA FONTE ~ PS x ALC
1

Art. 34 - de serviço sob forma de trabalho pessoal do própr-io
contr'lbuínte é o fornecimento de trabalho, por profissional autônomo, com ou
sem estabelecimento, que não tenha, a seu serviço, empregado com a sua mesma
qualificação profiss'lonal.

Art. 35 - Quando a prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do
próprio contribuinte não for o simples fornecimento de trabalho, por profissional
autônomo, com ou sem estabelecimento, tendo, a seu empregado com a sua
mesma qualificação profissional, a base de cálculo do Imposto Serviços de Qualqu121
Natureza - ISSQN será determinada, mensalmente, levando-se em conta o preço do
serViço,

SEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA DE

TRABALHO IMPESSOAL DO PRÓPRIO CONTRIBUINTE - TIPC
E DE PESSOA JURÍDICA NÃO INCLUÍDA - pJ

NOS SUBITENS 3.03 e 22.01 DA LISTA DE SERVIÇOS

Art. 36 - A base de c~lculo do Imposto Sobre Ser·viços de Qualquer NatlJt-eza -
ISSQN sobre a prestação de sob a forma de trabalho im[1cssoal do rópl'lo
contribu'lrlte e de jurídica incluída nos subilens 3,03 e 22.01 da ele
sei-viços do Anexo será determinada, mensalmente, em função do preço do serviço.

Art. 37 -.0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sDbre a
prestação de sob a forma de trabalho impessoal do próprio contl"ibuinte e de
pessoa jUI-ídica não nos subitens 3,03 e 22.01 da lista de serviços sel-á calculado,
mensalmente, através da multiplicação do PS - Preço do Serviço com a ALe "- Alíquota
Corrf~spondellte, confol"me a fórmula abaixo:

ISSQN ~ PS x ALC
_Icl_
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Art. 38 - As ALes Alíquotas Correspondentes, conforme AIl~xo II desta Lei
Complementar-, 550 variáveis de acordo com a natureza do serviço e de oulr-os Fatores
pertinentes

AI-L 39 - O preço do serviço é a receita bruta a ele cor-respondentc, tudo o que..:
for cobracJo em virtude da prestação do serviço, em dinheiro, bens, serviços ou d'lf-cílo5,
seja na conta ou não, inclusive a título de reembolso, de ressarcimento, de reajustamento
ou de outr-o dispêndio de qualquer natureza, independentemente do seu efetivo
pagamento:

I - incluídos:

a) os materiais a serem ou que tenham sido utilizados na dos
ser-viços, ressalvados os previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista de Anexo
II desta Lei Complementar;

b) as merçadorias a serem ou que tenham sido utilizadas na prestação dos
ressalvados os previstos nos subltens 7.02,7.05, 14.01, 14.03 e 17.10, da

lista serviços do Anexo II desta Lei Complementar;
II - sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas.

Art. 40 - Subempreitada:

I - é a terceirização total ou pardal de um serviço global pr"evisto na listiJ de
serviços;

Ir - é a terceirização de uma ou _.demais de lima dus etapas específicas de um
serviço gcr-al previsto na lista de serviços.

Art. 41 - O preço do serviço ou a receita br"uta compõe o movimento econômico
do mês ern que for concluída a sua prestação.

Art. 42 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte dunl nlc a
prestZlção do serviço, integram a receita bruta no mês em que forem recebidos.

Art. 43 - Quando a do serviço for subdividida em
devido o imposto no mês em que concluída qualquer etapa
vinculada a exigibilidade do preço de serviço.

considera-se
a que estiver

das regras relativas à conclusão, total ou eJa
do efetivo pagamento do preço do o u do

contratual assumida por um contratante em rc lação
ao outro.

-15-
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Art, 45 - 1\5 diferenças resultantes dos re"juc;ta,mcnt()s do preço dos serviços
inlcÇJral·50 a receita do mês em que sua fixação se tornar"

Art. 46 - Na falta do PS - Preço do ou não sendo ele desde logo
conhecido, pocierá ser Fixado, mediante estimativa ou de arbitramenlo.

Penágrafo _Único· A ALe - Alíquota Com:~spondente está contida no Anexo II
desta L~'I Complementar.

êlconselhCJ r
Executiv o

- I ó-

SEÇÃO IV
REGIME ESTIMATIVO

ISSQN = (PSA x ALC x EM): (ET)

ISSQN = (PSA x ALC x QPLM) : (QTPL)

ISSQN = (PSA x ALC x EMRE x 100) : (ECRE)

Art. 49 - QUclllc!O o volume ou a modalidade da prestação de
ou o contribuinte solicitai tratamento fiscal mais adequado, a critér·io

Art. 48 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN sobre i.1

prestaçào de serviço sob a forma de pessoa jul'Ídica incluída no subitem 22.01 da lista de
serviços do Anexo II desta Lei Complementar, será calculado, proporcionalmente à
extensão da rodovia explorada, mensalmente, através da multiplicação do PSA - Preço do
Serviço Apurado, da ALC - Alíquota Correspondente, da EMRE - Extensão Municipal da
Rodovia Explorada e por 100 (Cem), divididos pela ECRE - Extensão Considel'ada da
Rodovia Explol-ada, conforme a fórmula abaixo:

Art. 47 - O Imposto Sobre sobr-e a
de sob a forma de pessoa incluída no subitcm 3.03 da Lista de

do Anexo desta Lei Complementar, será calculado proporcionalmente conforme
o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de
qualquer niJlurcza ou ao numero de postes, existentes em cada Município, mensalmente,
confor-me o caso:

I através da multiplicação d~ PSA - Preço do Serviço Apur"ado, da
Alíquota da EM - Extensão Municipal da
condutos c cabos de natureza, divididos pela ET - Extensão da
rodovia, dutos, condutos ecabos de qualquer natureza, conforme a fórmula abaixo:

II- Atl-avés da multiplicação do PSA - Preço do Serviço Apurado, da ALe -
Alíquota Con-espondente, da QPLM - Quantidade de Postes Locados no Município,
divididos pela QTPL - Quantidade de Total de Postes Locados, conforme a formula abaixo:
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ou responsável pela Tributação Municipal, o imposto poderá ser calculado
cn,;alrnentc po, estimativa, observadas as seguintes normas, e seu cálculo confor-me â

fór-mula aiJaixo:

ISSQN ::::PS Estimativo x Ale

I - Com base em infor-mações do contribuinte com elementos informativos,
serão estirniJcJos os valores pr-ováveis das operações tributáveis e do imposto l:otal a
r"ecolhcr rncnsalrnGntc.

rI O montante do imposto assim estimado, será r('(oll1i(lo
mensalmente, aos cofres municipais, nos prazos estabcelcc:idc)$ em regulamento

lU - Deixando o sistema d~ se~ a~licadO, por qualquer motivo, será
preço n::al do c o montante do imposto efetivamente devido pelo no
per-iodo

IV - Verificado qualquer diferença entre o montante recolhido e o apurado, scr-á
ela:

a) - recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do encerran'1ento do
exercício financeiro ou parcelado em até 12 (doze) meses consecutivos, executando-se o
enCCITamento de atividade ou transferência de firma, cujo imposto deverá ser recoltlido
no ato da solicitação:

§ 1° - O enquadramento do contribuinte no regime de estimativa poderá ser
feito, a critério da Clutoridade competente, individualmente, por' categorias c
es!:abcl('cimento, grupos ou setores de atividades,

§ 20 - O fisco poderá, a qualquer tempo e a seu critério, suspender a aplicação
do sistEma previsto neste art'rgo, em relação a qualquer estabelecimento ou a qualquer-
gr'upo de atividades, determinando que imposto resultante da diferença entre o devido e o
r-ecolhimento no período, seja pago sem os acréscimos legais (muita e juros), no pra20 de
30 (trinta) diCls contados do recebimento da intimação pelo contribu'lnte ou seu
reprTscntante legal podendo ser parcelado em até l2 (doze) meses consecutivos:

§ ]0 - O cálculo
da receita suscetível de
seguirrles elementos:

estimativa do preço do ser-Viço consistirá na deter-minaçào
indiretamente apurada, considerando-se, para tanto os

fixado pela
Retirada mensal do titular ou dos sócios, de acordo com o limite mínimo

cio Imposto de Renda;

b) - Salário mensal de cada empregado, equivalente a Um salário mínimo local
vigente;

- 17-
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c) - Valor- mensal do aluguel efetivamente pago, sendo que no caso de prédio
próprio, ser'vir"á de base para cálculo do aluguel o correspondente a 1% (um cento) do
valor venal do imóvel, fixêlcJo pela Prefeitura Municipal de ~.t1as5apê, par-a de imposto
prcdiClI;

40 - A soma cios valores das alíneas "a", "bOI e
cOI-rcsp(Jndente a gastos gerais, a qual acrescida de 20%

representará o total da despesa mensal

constituem-se na
por cento) a de

I
I
f
(

t
(
{

(

(

(

(

(

(

(

(

(

§ O total das despesas de que trata o parágrafo anterior poderá ser
acrc5c'tcJo de 300/0 (trinta por cento), obt~r:fdo-se assim o total geral que ser-virá de base
par-a ele G11culoela estimativa mínima mensal.

v - Na estimativa inicial de contribuintes com atividade mista (comércio c
prestação ele. ser'viço) e nas atividades consideradas de baixa r'entabilidaefe poderá, a
crítér'io cio fisco, ser dispensado o acréscimo de 30% (trinta por cento), prevIsto no
parilgrafo anterior '

VI Em casos e quando não se tréltar de inicio de atividade do
contribuinte, serão a critério fisco, computados para cálculos da estimativa mensal, os
salários e retir-adas reais dos empregados e sócios.

VII - Os valores estimados serão atualizados pelo IPCA-IBGE através de ato do
Executivo Municipal ou qualquer outro índice fixado pelo governo feder'al.

VIII Independente da atualização prevista no inc'lso anter"lor', poder"á o fisco
rever os valores estimadosl reajustando-os subseqüentemente à revisão,

IX - A falta de emissão de notas fiscais de prestação de serviço implicará, a juízo
em r-eajuste dos vaior-es mensais estimados, sem prejuízos das penalidades

§ 60- Mesmo estando enquadrado no
obrigado a procl2ssar a escrituração dos Livros

SEÇÃO V
DAS PENALIDADES

Art, 50 - As do Imposto Sobre
apuradas em levantamento constarão de auto de
do de 30 (trinta) dias contínuos, contados da data

sem prejuízo das penalidades cabíveis,

- I R -

Natureza,
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Pa,-ágr'afo único 05 autos de infração, lavrados nos casos de ralta de
pagamento total ou parcial elo tributo, devem mencionar com exatidão, o Fato gerador do
Imposto Sobr-c SNviços de Qualquer Natureza enumerando o item correto da Listu cio
Anexo 11 dcstCl l_ci Complementar, indicar o montante do tributo devido, idcntiflcéJr o
contribuilltc c pr-o[]or- a ur1icação da penalidade cabível.

Art. 51 - Constitui infração toda ação ou omissão que em inobscr"váncia
por parte de pessoas natur-ai ou jurídica das normas por' esta Lei
Complementar, por SeU reg!UlilfT1!2ntoou pelos atos adminisU"ativos em caráter normativos
destinados a corllülcnlcn

OS qu(', de
único - Respondem pe+us
forma, concorram pará sua

conjuntas ou isoladamente, todos
ou dela se beneficiam.

Art. 52 - As infrações serão puníveis com as seguintes multas:

-19-

II - multa de importância igual a 10 UFECE, nos casos de:

de livros ou documentos fiscais;
ou do domicílio do prestador", sem autorizaçao,

a) falta de emissão de nota fiscal ou outro documento admitido pela
Adm'lnIstração;

b) falta ou recusa na
c) retirada do esl:abelecinlen

de livr-os ou documentos fiscais;
cI) sonegaç50 de documentos para apuração do preço dos serviços ou PêltJ a

fixação di) estimativa;
c) embaraçar-, r-esistil- ou desobedecer a ação fiscal.

IV - multa de importância igual a 20 UFECE, nos casos de:

il) falta de
b) falta de de dados cadastrais, como comunicação de venda ou

transferência do ramo de e outras; ,
c) falta do número do cadastro de atividades em documentos fiscais.

a) Falta de declaração de dados da receita mensal;
lJ) erro, omissão ou falsIdade na declaração de dados da receita mensal.

111- multa de' importância igual a 15 UFECE, nos casos de:

Cl) falta de livms
b) falta de escrituração Imposto devido;
c) dJdos Incorretos na esuita fIscal ou documentos.

[ multa de importância igual a 5 UFECE, nos casos de:
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v - multa ele importância a 50% (cinqüenta por cento) sobre a difcr"ença
entre o vCllm recolhido C' o v()Iot ef"tivarTlente devido do; Imposto, quando apurada por"
aç50 riscai;

VI rnultJ de importância igual a 70% (setenta por cento) sobre o Valor- do
Imrosto, no caso de falta de recolhimento do Imposto, apurado por lançamento de ofício;

VII- multa de importância igual a 100% (cem por cento) sobre o valor cio
Imposto, no caso de não retenção do Imposto devido;

VIII multa de 'Importância igual a 100% (cem por cento) sobn;: o valOI" cio
Imposto, no caso da Falta de r-ecolhimento do Imposto retido na fonte,

,SE~ÃO VI
SUJEItO' PASSIVO

Art. 53 - O contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN ri: o prestador do serviço, ou equivalente, ou o da penalidade.

SEÇÃO VII
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

deso-ito5 nos subitens 4.03, 4.17,
Serviços do Anexo II desta Lei

prestadora dos
e 22,01 da Lista

- 20-
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rI - a pessoa
4,22, 5.02, 15,01 a
ComplcrTlentar;

Art. 55 - ,Enquadram-se no regime de respo.nsabilldade tributária pai
subst"rtuição total, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
deVIdo seus prestadores de serviços, na condição de tomadores de serviços:

Art. 54 - Fica atribuída, em caráter supletivo do cumprimento total da
tributária, às e às entIdades estabelecidas no município, na
tomadoras de a responsabilidade tributária pela retenção e pelo recolhImento do
Imposto Sobre de Qualquer Natureza ~ ISSQN, quando devido no Município, cios
seus pr-cstadorE:'s de

I a pessoa juríd'lca, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos
serviços descritos nos subitcns 1.01,1.02,1.03,1.04,1.05,1.06,1.07,1.08,3.01,3.02,
3,03,304,4,02,4,03,4,17,4.21, 7,02, 7,03, 7,04, 7,05, 7,09, 7,10, 7,12, 7,13, 714,
7,15, 7,17, 1,18, 7,19, 9,02, 9,03, 10,01, 10,02, 10,03, 10,04, 10,05, 10,07, 1008,
11,02, 14,01, 14,02, 14,05, 14,06, 17,05, 17,06, 17.07, 17,08, 17,09, 17,19, 1722,
19,01. 20,01, 20.02, 20,03, 26,01 e 37.01 da Lista de Serviços do Anexo Ir d('sta Lei
Complementar;
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III - a fJr"ereitura, os
auti:írquicos (' rUl1cJacionais, das
púlJlicClS, élS sociedades de economia mista e as concessionMias,
autor"izac!as c de serviços públicos, as
indústrias c os estabelecimentos
Executivo OLl re~'fJonsâvcl pela Fazenda PLlblica

ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária de
de serviço:

e o recolhimento
parcialmente ()u

do tomador de serviço, a retenção e o I"ecolllimcnto do
Qualquer Natureza ISSQN, substitui, totalmente

do prestador de serviço.

a que se refere este artigo estão obrigados ..::lO
do devido, multa e acréscimos legais, independentelllerltc

SLJ<:I retcnç50 na fonte.
- 21 -

II - não havendo, por parte do tomador de serviço, a
do Imposto Sobre de Qualquer Natureza - ISSQN, não
totalmente, a tributária do pr"estador- de ser"viço.

de ter sido

v - o tomador ou intermediár"io de serviço proveniente do exterior do País ou
cuja fJl"estação se tenha iniciado no exterior do País;

§ 3° O regime de responsabilidade tributária por substituição total:

2° A tributária é extensiva ao promotor ou ao patrocinadol
de e de diversões públicas em geral e às instituiçoes
por por estádios, por teatros, por salões e por congênel"es, em aos
eventos realizados.

§ 1° Não se enquadram no regime de r-esponsabilidade tributária por
substituição total, em relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natur"eza - ISSQN,
enquanto pr"estadores de serviços, as empresas e as entidades elencadas no subitem
22.01 da lista de ser-viços do Anexo 11 desta Lei Complementar", bem como as que se
cncontr-am em regime de estimativa.

a) não comprovar sua inscrição no CAMOB - Cadastro
b) obr'igado à emissão de No.ta Fjs~al de Serviço, deixar de

Parágrafo Único - Enquadram-se no regime de responsabilidade tr'ibutária
su[)stitu,,;iío total, previsto no Inciso IV deste Art. 55, as pessoas físicas tomador-as
serviços nos subitcns 7.02, 7.04 e 7.05 da lista de serviços do Anexo li desta Lei
Complementar.
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Art. 56 - A retenção do Imposto Sobre Sel"viços de Quaiquer- r\latun.:z[J -
POI- JJ~.rtc do tomador de serviço, deverá ser, devidamente, comprovada,
aposlçao elr; camnbo r:Onl os dl7.eres "ISSQN Retido na Fonte"r por- pClrte do tomador" de
serviço:

J - havencio emissão de documento fiscal pelo prestador do serviço, rla via do
documento riscéll dcsUnada à riscalização;

II - Il,JO havendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão de
documento gerencial pelo prestador do serviço, na via do doc'umento gerencial dcst'lnadll
ao tomador do serviço;; ~

.'

SEÇÃO VIII
LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO

Art. 59 O lançamento do Imposto Sobre 5er-viços de Qualquer Nal:ure2CJ -
confol'me Tabela de Vencimentos baixada por Decreto do Chefe do Executivo,

r - efetuado de ofício pela autoridade administrativa, Ila prestação de ser'{ iço
sob a forma de tl-abalho pessoal do próprio contribuinte:

II - l2Fetuado de forma espontânea, diretamente, pelo próprio sujeito pass'vo,
nqprcstaç~o de sel"viço sob a forma de:

Art. 58 - As empresas e as entidades alcançadas, de forma ativa ou passiva,
pela retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, manterão
controle, em separado, de Forma destacada, em pastas, em livros, em al"quivos ou em
qU()isqucr outros objetos, das operações ativas e passivas sujeitas ao regime de
responsabilidade tributária por substituição total, para exame pel"iódico da fiscalizaç2ío
municipal.

A,'t. 57 - Nõ apuração da base de cálcuio do Imposto Sobl-e Sei-viços de
Qualquel- NatUreza - 'ISSQN devido pelo prestador de serviço no período, serão deduzidos
os valores retidos na fonte e recolhidos pelos tomadores de serviços.

Ilr -- não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento ger'encial,
pelo [HC'stacJor do na via do documento gerencial de controle do tomadm do
sel-v'lçO, emitido pelo tomador do serviço.
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éJ) tr"abalho impessoal do próprio contribuinte, quando
ser-viço, crnpreÇ)2JcJo _com a sua mesma qualificação profissional,
fornecimento ele tr-abalho;

b) pessoa iUI"ídic(l

por ter I a seL,'
for- o simples

§ 10 A falta de pagumento do imposto nos prazos fixados sujeitélrá o
contribuinte c o responsável'

I - à é1tuc:lIização monetária será calculada anualmente, pela var"'lação do IPCA-
IBGE;

II multa dijr"ia de
vencimento, c, a partir do mes
Dor CCIltO) sobr-c o valor cio débito

vírgula dois por cento), durante o mês do
ao do vencimento, a multa será de 10% (dez
e;

II - parCl o segundo ano de registro será aplicado 30% de desconto na alíquota;

III - a partir- do tcrceir-o ano de registro será aplicado a alíquota integral.

imediatamente após o S"2U

por via administr"ativa ou

- 2:1 -

Art. G4 - Ser50 inscritos em Dívida
vencimento, os tr-ibutos não recolllidos, para efeito de
jUdíciôl, que se far-,:j com a Certidão ele Dívida Ativa.

Art. 61 - Os atos anteriores à· homologação do lançamento, pr-aticados pelo
sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou pardal do crédito, não influem
sobre a obrigação tributária.

Art. 62 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer- NatureZll
ISSQN deverá ter em conta a situação fática dos serviços pl-estados na momento da
prestação dos serviços.

I - qualquer período do primeiro ano de registra será aplicado 60% de desco'lto
nCl alíquota;

III - iJ corxança de juros .Illoratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou
fr"açª"-íoacrescido da multa prevista no inciso II deste parágrafo. .

Art. 63 - 05 pr-ofissionais liberais pOI-taciores de título universitál-io, terão un1

desconto sobre a alíquota aplicada para o lançamento do ISSQN, levando enl
consideração a data do registro do seu diploma, conforme descrito abaixo:

Art. 60 - O pagamento antecipado do sujeito passivo extingue, potencialmente,
o uédito tributário, todavia, a extinção, efetiva, fica condicionada à resolução da anterior
homologação do lançamento.
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cautelas
do crédito da Fazenda Municipal se Fará com as

Tributário Nacional.

SEÇÃO IX
DAS ISENÇÕES

Art. 65 - São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza" 05
serviços constantes da Usta do Anexo II desta Lei Complementar:

a) prestados por engraxates e jornaleIros ambulantes;
b) prestados por associações culturais e comunitárias desde

elas prestadas sejam, com'provadamente" revertidos em
a receita dos

da Dr-ópria

públicas com fins beneficentes, consideradas de interesse da
de Educação e Cultura do Município ou similar.

j
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c) de eJivers.Jo PLlblica, consistente em espetáculos desportivos, e/ou em jogos
e exibíções realizadas entre associações ou comunidades;

cJ) de pública, com fIns beneficentes ou considerados de interesse dCl
comunidade pelo de Educação e Cultura do Município ou órgão simiiar;

e) de médico odontológica e de ensino quando prestada por
sindicato, circulo operário ou associações populares, sem finalidade lucrativa;

f) prestados por empresa que se instale no Município, a partir da
desta I_ei, desde seu projeto seja aprovado pela Administração Municipal, estabelecida
a referida pela redução de até 100% (cem por cento) da alíquota devida, pelo
prazo máXimo 03 (três) anos;

g) as casas de caridade ou estabelecimento de fins humanitários e assistenciais,
sem fins lucrativos;

h) de
Comunidade ou pelo

SEÇÃO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 68 - O Departamento de Tributação procederá de ofício a o
CallCcli1fílCnlo, o bloqueio das Inscrições municipais, sempre que o não

sua inscrição no cadastro de prestadon=s
fornecendo: ao de T(ibutação

para a correta flsc:ali,ação do lributo, nos

Art. 66 - O contribuinte deve
de serviços, antes de iniciar suas
os elementos e informações necessárias
formulários próprios.

Art. 67 - O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do
(tr-inta) dias contínuos da data de sua ocorrência, a cessação de suas
obter baixa de sua a qual será concedida após a
cornunicoção, sem cobrança dos tributos dev'ldos ao
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con:unlCcH ~lu<Jlqllcr o(O~-rblCia em relação a sua situação cadastral ou exercício di]

atividade, disposta no ar-tlgo iJl.

AI-t. G9 - O Dcp<Jrtamento de Tributação podel-á efetuar o lançamento do ISSQ[\J
(Imposto Sobre ele Qualquer Natureza) em conjunto ou com

outrilS taxas, as alíquotas e base de quanto
taxas dccOr"r-C'I"ilc5 do C'xer(Ício cIo poder de Polícia Admirlisi:raliva

CAPÍTULO III
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS - "INTER-VIVOS"

}TBI
SEÇAO I

FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art 70 - O Imposto sobre a transmissão de bens imóveis mediante ato oneroso
"int:cl vivos", t~m como Fato gerador:

- a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou do domínio útil de bens
imóveis por natureza ou por acessão física, conforme definido no código civil;

11 - a transmissão, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis exceto os
direitos reais de garantia;

!lI - e as doações,

Art 71 - A incidência do Imposto alcança as seguintes mutações patrimoniais:

1. compra c venda pura ou com cláusulas especiais;' ~
11. dação em pagamento;
lII. permutas;
IV, <Jrrcmataçào ou adjudicação em leilão, hasta pública ou
v, 'Incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica res.salvaclos os casos previstos

no artigo seguinte;
VI. tl-ansferência do patrimônio de pessoas jurídicas pal"a qualquer- de seus

sócios, acionistas ou respectivos sucessores;

VII. tornas ou reposições que ocorram:

<1) néJS )Jdrtilhas efetuadas em virtude de da sociedade conjugal ou
morte quando o cônjuge ou herdeiros dos imóveis situados no
municír1o' quota-parte cujo valor seja maior do que o da parcela que lhe
caberia na totalidade desses imóveis;

IJ) nas divisões para extinção de condomínio do imóvel, quando f01- recebido por
qualquer condômino quota-parte matei-ia I cujo v2llol- seja maior do que o de
SU<l C]uota-p<lltc ideal.

- 2S .
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VIII. Mclrlclato em causa própria e seus substabelecimentos quando o instrumento
contiver os essenciais à compra e venda

IX. Instituição de fid,eic()misso
X l~nfitC'us(' e subenfiteuse;
XI Renclas expressamente constituídas sobre imóvel;
XI[. Concess~o real de uso;
XIII. Cessão de direito e do usufruto;
XIV Cessiío ele direitos de usucapião;
XV Cessão de direitos de arrematante ou adjudicante, depois de assinado o auto

de arrematação ou adjudicação; ,
XVI. Cessão de de venda ou cessão de promessa de cessão;
XVII. física quando houver pagamento de indenização;
XVIII. Cessão de direitos sgbre permuta de' bens
XIX. Quaiquel- (lto judicial ou extrajudicial "inter-vivos" especificado neste

artigo que importe ou se resolva em transmissão, a título oneroso, de bens
imóveis por natureza ou acessão física, ou de direitos reais sobre "Imóveis
exceto os de garantia.

§ 1° - Será devido novo Imposto:

I - quando o vendedor exercer o direito de prelação;
Ir - no pacto de melhor comprador;
nI - na retrocessão;
IV - na retrovenda.

§ 2° - Equiparam-se ao contrato de compra e venda, pa~·aefeitos fiscais:

1 - a permuta de bens imóveis por e direitos de outra natureza;
II a permuta de bens imóveis por outros quaisquer bens situados For-a do

ter-ritório do Município;
nI - a tr'ansaçào em que seja reconhecido direito que implique na transmissão de

imóveis ou de direitos a eles relativos.

Art 72 - O I~posta não incide sobre a transmissão de bens e dil'citas, quando:

I - realizada para
de capital nela

II - decorrente de fusão, inc'Jrporolçã'J, cisão ou extinção de pessoas jurídicas,

§ 10 - o disposto neste
tiver como atividade
reais, êI locaç5o de bens

não se aplica, quando a pessoa J'urídica adquirentl2 /!Ia compra e venda de bens imóveis e seus di reitos
ou arrendamento mercantil. I

·26 -
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SEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 73 - O Imposto ri devido pejo adquirente ou cessionário de bem imóvel OLl

cio e!irl:'ito a ele relativo.

Art 74 - Nas transmissões que se efetuarem sem o pagamento, o Imposto ri>
d'evido pelo tr"arlsmitentc ou pelo cedente, conforme o caso.

Art 75 - A base de cálculo do Imposto é o valor venal dos bens ou direitos
trclllsmitidos ou cedidos.

Par-ágr-afo Único - Nas permutas, cada permutante pagará o Imposto sobre o valor
elo seu 1)E:,madquirido.

§ 20 Na avaliação serão considerados, dentre outros, os seguintes elernentos
quanto ao imóvel:

SEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

de bens imóveis, a. base de
ou administrativa, ou o f)n~ço

§ 30 Na arrematação ou leilão e na
ccllculo será o valor estabelecido pela avaliação
pago, se este for maior.

I for'ma, dimensões e utilidade; '.'
11
III estado conservação;
IV valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas econornicamente:

equivalentes;
V custo unitário de COIlstl'ução;
VI valores afer'idos no

§ 10 - A base de cálculo será determinada pela Administração Tributária, através
de avaliaçao feita no mês do pagamento, com base nos elementos de que dispuser c
ainda nos declarados pelo sujeito passivo,
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§ 4° - Nas tornas ou reposições a base de cálculo será o valor da fr-ação idear.

§ 50 - NO) instituição de

jucídico ou 70% do valor venal do bem
a base de cálculo scr"á o valor' do ncqóc.'o
ou do di(eito transmitido, se maior. -
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ser-v o
GO Nas r-cncJel$ expressamente constituídas sobre imóvECl, a base ele cjlcu!o

do negócio ou 30% do valor venal do bem imóvel, se maior.

o 7° . Na concessão r"cal de LISO, a base de ciJlculo scr"á o viJlor- do Ilcgócio juddico
ou tJO(Vo cio valor do bem imóvel, se maior.

§ Uf) - No caso de cessão de direitos de usufruto, a base de cálculo ser-á o valol" cio
neçJácio jul"Íclico ou 70% do valor do bem imóvel, se maior,"

Autor"idadede ofício, pela

SEÇÃO IV
LANÇAMENTO

SEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

I - transmissões cOlllPre"ndid no Sistema Financeiro de Habitação: 0,5% (meio
por cento) e em à parcela não financiada: 2% (dois por cento);

11 - demais 2% (dois por cento).

§ 10° - Quando a fixação de do bem imóvel ou direito trullsmitido tiver-
base o valor da terra nua estabelecido pelo órgão federal competente, poderá o

atualizá-lo monetariamente,

Art 78 - O Imposto será pago até a data da lavratura do illstr-umento que s~r-vir
de base á tr'an5miss.Jo, (', iJinda nos seguintes casos:

-2?;-

Parágrafo Único O Imposto será lançado
Administrativa, quando resultar de ação fiscalizadora,

11.0 A impugnação do valor fixado como base de cálculo do Imposto ser"á
,J repartição que efetuar o cálculo acompanhada de laudo técnico de avaliação

do imóvel ou direito U'ansmitido.

§ 9° - No C()SOde acessão Física, á base de cálculo será o valor da indenização ou
valor- ven<J1cla fração auéscimo transmitido, se maior.

Art 77 - Por ocasi5o de laVratura do instrumento que serv"lr de base à
será preenchido a guia de informações do IT8I, cujo modelo conterá as

espe(:ifll:açàes da operação de transmissão que será definida em r"egulamento.

Art 76 - O Imposto será calculado aplicando-se sobre o valor estabelecido como
base de cálculo as seguintes alíquotas:
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flél lrêlllsfcr-ência de imóvel à pessoa jurídica ou desta, para seus sócios ou
(lcioní:.;tas ou sucessores, dentro de 30 (trinta) dias contaàos da
elllté1 da ils"enlbl,6ia ou da escritura em quC' tiveram atos;

IJ -!'li) éllTCnlataç50 ou na adjudicação em Ou de 30
cJiilS contõJeJos da data em que tiver assinado o auto ou
ClcJjucJícação, CJinda que exista recurso pendente;

III - na acessão física, até a data do pagamento da indenização;
IV - nas tornas ou reposições e nos demais atos judiciais, dentro de 30 (trinta)

dias contados da data da sentença que reconhecer o direito, ainda que exista
r('(UI-SO pendente,

Art 79 - Nas promessas ou ~CO~lPromissos de compl-a e venda é facultado
situê)r·-se o pagamento do Imposto a qualquer tempo, desde que, dentro do prazo fixado
para o pagamenlo cio P'"CÇO do imóvel,

§ 1° oplando-se pela antecipação a que se refere este arligo tomar"-sE'-a por
base o valor do imóvel da data em que for efetuada a antec',pação, ficando o contribuinte
exonerado do pagamento do Imposto sobre o acréscimo do valor, veI"ificado no momento
da escr-itur-a definitiva.

§ 20 Verificada a introdução do valor, se restituir"á a diferença do Imposto
correspondente,

30 - N50 se restituira o Imposto pago:

I - quando houver" cessão da promessa ou compromisso, ou quando qualquer das
partes eXNcer o direito de arrependimento, não sendo, em conseqüéncia,
lavrada a escritura;

Ir - àquele que venha perder o 'Imóvel em v'lrtude de pacto retrovenda

Art 80 - O Imposto uma vez pago, só será restituído nos casos de:

anulação- de transmissão decretada pela autoridade judiciária em dcxisão
definitiva;

II - nulidade do ato jurídico;
III - rescisão do contrato e desfazimento de arrematação fundamentado no art!ÇJo

1136 do Código Cívil.
IV - redução do valor, decorrente de ação impetrada pelo sujeito passivo

Art 81 - A guia rar'a pagamento do Imposto seréÍ emítída pelo ár"g50 Munid::>al
competente, conforme dispUSN o regulamento.

- :2()-
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SECÃO VI
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Art 82 - O ';ujcito passivo é obrigado a apresentar na
Pi-cfcilur(] 05 ciocUiilcntoc:, c informações necessáric:Js ao lançamento

Art 83 - Os tabeli~es e escrivães não poderão lavl"ar instrumentos, escrituras uu
termos judiciais sem que o Imposto devido ten~la sido ficando a pr-ova do
pagamento transcrita nos instrumentos ou termos judiciais que

Art 84 - Os cartórios deverão remeter à repartição fazendária do municípIo, até
o 15° (décimo quinLo) dia útil de cadcf-m~.s, ~eJação completa em forma de de todos
OS atos c termos I(]vrados, registrados, i'nscrltos e averbados no mês que
impliquem em incidência do Imposto.

-}o-

Art 88 - O nao cumprimento do disposto no Artigo 84, sujeitará o tabelião ou
escriv50 à multa de R$ 200,00 (duzentos reais).

SEÇÃO VII
INFRAÇÕES E PENALIDADES

o disposto no artigo 83
ainda a uma mLJlta

Parágrafo Único - A om'rssão e inexatidão fraudulenta da deciaração r"clati\oa iJ

elementos que possam influir no cálculo do Imposto sujeitar~ o contribuinte à multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor do Imposto sonegado. Igual multa será aplicada a
qualquer" pessoa que intervenha no negócio jurídico, ou seja, conivente ou auxiliar na
inexaticlão ou omissão praticada.

Art 85 - Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja transmissão
constitua ou possa constituir fato gerador do Imposto, são o,brigados a apresentar" seu
título à repartição fiscalizadora do tributo dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar
da data em que for lavrado o contrato, da data de adjudicação ou de an-ematação, ou
qualquer outro título representativo da transferência do bem ou direito.

Art 87 - Os tabeliães c escnvões que
responderão solidariamente pelo pagamento do tributo
de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido.

Art 86 - O ~cJqu'rrente do imóvel ou direito que não apresentar o seu títu'o à
reparlição fiscalizador-a, no prazo legal, f1ca sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobr-e o
valor" do Imposto,
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SEÇÃO VIII
ISENÇÕES

Art 89 - Desde
Imposto ilS scç)uintes

cumpridas as exigências da legislação, ficam isentos elo

1. As trullsfcrências de imóveis desapropriados para fins de reforma i'Jgrária.
II A tr-{lllsmíssão decorrente da execução de planos de habitação para êl

de: bJixa renda, patrocinado ou executado por públicos ou seus

se;

I - utilizados pelo contribuinte:

Pilrágrafo Único - Os serviços a que se refere o caput deste artigo consideranl

-.,1-

a qualquer tempo, quando deixarem de existil" razôcs
de acol"do com as normas da legislação municip ai

Cassaç50 ela
pcH-a a sua
pertincllle,

a) efctivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;
b) potencialmente, quando, sem a utilização conlpulsória, sejanl postos à sua

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;
Il- específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de

intervenção, de utilidade, ou de necessidade pública;
Ill- quando susceptíveis de utilização, sepcl'radamente, por parte de

seus usuários.

CAPÍTULO II
INFRAÇÕES E PENALIDADES

TÍHILO III
TAXAS

CAPÍTULO I
FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art 91 - As infrações das Taxas serão punidas com as seguintes penalidade s,

aplicadas em conjunto ou isoladamente:

Art 90 - As taxas cobradas pelo Município, 110 âmbito de suas
atribuições, têm como Fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a
efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contr'lbuinte ou
posto à sua disposição.
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11. r"1:JlléJ de 100% (cem por cento) do valor da Taxél, pelo exercício de qUéJlquer
atividade ao de polícia sem a respectiva licença.

T1l. Multa de por cento) do valor da Taxa no caso do contribuinte
clCi~ar eJe comUlllcar à Prefeitura alteração na sua razão social, no objeto
sOrlêll ou no ramo de atividade

IV f'lluita ele 25% (vinte e cinco por cento) do valor da TiJxa no caso cio
contr-ibuintc cJeixar de manter o Alvará de Liccnça em local visível é'J

fiscalização.

taxa:
Art 93 - São as seguintes aS modaiidades de I'lcenças suje'ltas iJ incidênc'la da

- 32 -

cmbol-a no mesmo local, pertençam a diferentes pessoas, físicas c1. os

a) De localização e funcionamento
b) De fiscalização de obras, arruamentos e loteamentos
c) De veiculação de publicidade
d) De automotores muniCipais
c) De sanitária
f) De ocupação de públicos
ÇJ) De funcionamento em

Parágrafo Único Considera-se regular o exercício do poder de quando
desempenhado pelo órgão competente noS limites da lei aplicável, com do
processo legal, e tratando-se de atividade que a Le'l tenha como discricionária, sem abuso
ou desvio do poder

CAPÍTULO lI!
TAXAS pE_ LICENÇA

SEÇAO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 94 - As taxas serão devidas por pessoa ou estabelecimento distintos, ass irn
considerados:

Art 92 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pllblica
lim'itando ou disc'lplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou

de fato, em razão de interesse público concernente à se,juran';a, à
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao
econômicas dependente, de concessão ou autorização do poder publ'lco, à tl-anqüilidade
publica ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
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11, os que, embora pertencentes à mesma pessoa ou física e jurídica, estejam
situados em locais diferentes.

SEÇÃO II
TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

SUBSEÇÃO I
FATO GERADOR

Art 95 - A Taxa tem como fato gerador o licenciamento
estabelccimento~:; comer (lalS IndustnalS, prestadores de agr-opcClJário
demais atividades em qualqué pef.nto do terntorlo do
e das de localização concernentes à segurança,
costumes, tranqüilidade pública e outras exigências da Legislação Municipal.

Art 96 - A licença será concedida em caráter definitiva, ficando à
renovação nos CaSOsem que ocorrer mudança de endereço, alteração de área di]
atividade econômica oU de razão social.

SUBSEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 97 - São contribuintes da Taxa as pessoas físicas ou jurídicus, titulares de
cstalJclecimcntos comerciClis, industriais, agropecuários, de prestação de serviços c
similares, situados no território do Município,

SUBSEÇÃO UI
BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTAS

Art 98 - A Taxa será calculada com base na área constr-uída e utilizada Dela
estabelecimento, de acordo com a Tabela do Anexo UI deste Código.

Parágrafo Único - Para os I"rcenciamentos dos estabelecimentos agropecuários a
base ele cálc"ulo utilizada será a da área compreendida pejas instalações ediFicada para as
atividades comerciais, industriais e de armazenamento.

~ 33_
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Art 99 - O lunçurTlCIlto da Taxa será efetuado, a requerimento do interessado,
com !Jase nó1 i5r-cCl construída e utilizada doimóvei destinado ao estabelecimGnto

Paráqrôfo Único A Taxa será lançada de ofício, com base nas informações do
Cadastm FISCêll;

quando o contribuinte deixar de requerer a licença no início de suas
atividades;

11 - quando, em conseqüência de ~Vi5ão, verificar o Fisco ser a ár-ea construída do
estabelecimento superior à que 'serviu de base ao lançamento da taxa, caso
em que será cobrada a diferença devida;

lIr quando, a critério do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de ofício
para os contribuintes da taxa em geral.

Art 100 - Por ocasião do preenchimento do requerimento da licença para
funcionamento, deverá o contribuinte, mencionar além da área construída, o nome, o
endereço, CGC ou CPF e principal atividade a ser exercida,

SUBSEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 101 - A Taxa será arrecadada na entrada do requeTimento parCl (J

concessão da respect'lva licença, exceto nos casos em que o municípiQ pI"OCedCI- o
lançamento de ofic"lo.

Art 102 - Efetuado o pagamento da Taxa de Licença mediante
apresentação do respectivo comprovante à Secretaria de Finanças, será fornecido <:lO
contribuinte, o Alvará de Funcionamento.

§ 10 A Taxa será paga de uma só vez, ou pal-celadamente na forma e prazos
definidos em rE'gulamento.

§ 20 t obl"igatório a
modo que possa a fiscalização

do alvará em local visível do eSlabelecimento, de.
o que nele está contido.

30 Nenhum estabelecimento poderá exercer as suas atividades sem a
definitiva do competente Alvará de Licença, ficando sujeito à interdição, sem

prejuízos de outras penalid()cJes aplicáveis.
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§ 4° A intf:'r-cJição racessar-se á de acordo com Código de Posturas do
Município, mas será de notificação ao contribuinte para regularização do
pagamento de télxCI no pram de 20 (vinte) dias.

Art 103 - Em GISDS a concessão· do alvará ficará concJicionad.J
ao atendimento, da parte do belecilllento interessado, de determinadas eXigências
pl-evistas em lei ou em êlto do Poder Executivo.

Art 105 - Contribuinte da Taxa é a pessoa interessada em construçao,
reconstrução, reforma, demolição ou instalações referidas no artigo anterior, sujeitas a
licenciamC'nto e à fiscalização do Poder Público.

SEÇÃO UI
TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, ARRUAMENTOS E

LOTEAMENTOS
SUBSÊÇÃO I

FATO GERADOR

Art 104 - A Taxa tem como falo geracfor a atividade municipal de
controle e fiscalização do cumprimento das exigências municipais a se

qualquer pessoa que pretenda executar obras particulares de COllstl'ucão civil,
instalações de máquinas, motores e equipamentos em geral, assim como a de
loteamentos, abrangendo inclusive a instalação de postes, callal,lza'ção de
água, esgoto c telefone, c é devida em qualquer parte do território do
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Parágrafo Único Nenhuma construção,
instalaçéíes referidas no caput deste artigo poderá ser
taxa e O dcfer-imento do órgão responsável.

SUBSEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

reforma, demolição ou
sem previa pagamento da

SU BSEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

Art 106 - A Taxa será calculada com base no tipo de obr-a e servieos
fiscalizados, de acordo com a Tabela do Anexo IV deste Código.

- JS -
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SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Art 107 -
interessaclo.

A Taxa será lançada com base nas informações pr-estcJd(Js pelo

\
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Parágrafo Único O lançamento, para esses casos, regula-se de acordo com as
disposiçàcs cio [ódiç)O de Obras do Município.

SUBSEÇÃO V
ARREt:~DAÇÃO

Art 108 - A Taxa será arrecadada na entrada do requer-irnento' par-a a
conccss5o da rcs[)ectiva licença, exceto em relação às seg.uintes obras:

I - ele limpeza ou pintura externa e interna de prédios, muros e
Ir - de' construção de passeios, quando do tipo aprovado pela
!Ir construção de barracões destinados à guarda de material para obras, já

devidamente licenciadas, quando no local da construção.

§ 10 A Taxa será paga de uma só vez ou parceladamente na forma e' prazos
definidos em regulamento.

§ 2° - Em caso de projeto de interesse social ou df2 constl-uçõcs populares, desde
que cada un-rdade habitacional não exceda a SO (cinqüenta) metros quadrados edificados,
será cobradiJ Taxa no valor correspondente a SO% (cinqüenta por cento) do valor nonnal
desta taxa.

§ 30 - Fica igualmente concedido a redução de 50% (cinqüenta por cento) do valor
normal da taxa no caso de obra que importe na construção de sede própria para novas
empresas que se instalarem, a partir da data desta lei, no territóriO do Município.

SEÇÃO IV
TAXA DE LICENÇA PARA VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE

SUBSEÇÃO I
FATO GERADOR

Art 109 - A Taxa tem como fato gerador' a atividade municipal de
fiscalização a que se submete qualquer pessoa, física ou jurídIca, que pretenda utilizar
ou explOI'ar, por qualquer meio, publicidade em geral, seja em vias e logl-adouros
públicos, ou em locais deles visíveis ou de acesso ao público.

- 36-
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Art 110 - Inclui-se na obrigatoriedade do artigo anterior"'

faixas, letreiros, programas,
fixos ou volantes, luminosos ou

pint{lcios el11 paredes, mur-os, postes, veículos ou
11. pmpaganda falada, em lugares públicos POI" meio

alto-falantes e propagandistas.
voz,

Art 111 - Não estão sujeitos à taxa 05 dizeres indicativos, relativos a:

I
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a) hospitais, casas de saúde e congêneres, sítios,' granjas, chácaras e fazenclas,
empresi:Js, engenheiros, arquitetjls ou profissiona-Is responsáveis pelo projeto c
execução de obras, quando nos lotais destes:

iJ) pr-opaganda eleitoral, política/atividade sindical, culto religioso e atividades da
Administração Pública.

c) Publicidade em geral, considerada de interesse da comunidade, pejo órgão de
Educação e Cultura do Município.

c) IndIcação do Próprio estabelec'lmento.

SUBSEÇÃO Ir
SUJEITO PASSIVO

Art 112 - Contribuinte da Taxa é a pessoa física ou jurídica interessada no
exercício dê! atividade,

- J7 -
a) indicação dos (ocais;

SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Os pedidos de licença de veiculação de publicidade dcvetao

SUBSEÇÃO IrI
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

Art 115 -
especificar:

Art 113 - A Taxa será calculada com base no t'ipo de publicidélde a sel-
veiculada, de acordo com a Tabela do Anexo V deste Código,

Art 114 - A taxa será lançada em nome da pessoa intcressadiJ nél
veiculação de publicidade sujeita à fiscalização pelo Poder Público,
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL D.E MASSAPÉ

IJ) natureza do material, equipamentos tecnológicos ou sonoros;
c) dimensões;
c1) texto, inscrições e finalidade;
c) prazo de permanência;
f) <1aplT'scntação do responsável técnico, quando julgado necessál'io

Art 116 - Toda e qualquer publicidade deverá oferecer condições ele
segurunça, ao público bem corno observar as características e funções definidas no projeto
arquitetol1lCO ele construções, de forma que não as prejudiquem.

Parágrafo Único - Por Ato do Poder Executivo, estabelecerá prazo para retirada de
toda propaganda c anúncios luminosos qlje estejam em desacordo com o estabelecido no
caput deste artigo, '

SUBSEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 117 - A Taxa será arrecadada na entrada do requerimento de concessão da
respectiva licença.

Parágrafo Único - A taxa será paga de uma só vez ou parceladamente na forma c
prazos definidos em regulamento.

SEÇÃO V
TAXA DE LICENÇA DOS TRANSPORTES AUTOMOTORES MUNICIPAIS

SUBSEÇÃO I
FATO GERADOR

Art 118 - A Taxa tem como fato gerador a atividade de vistoria dos veículos
automotores destinados ao transporte individual e coletivo de passage'lr-Ds e de cargas,
compreendida a autorização para o licenciamento, a fiscalização quanto ao nÚlllel"D de
veículos autorIzados a" funcionar e de passageiros a serem transportados e outros fatores
que dependam do exercício do Poder de Polícia Municipal,

SUBSEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 119 - Contribuinte da taxa é a pessoa fís!ca aLi ,jurídica, permissionária ou
concessionária, que opera no Município os serviços de transporte automotor, coletivo ou
individual de passageiros e de cargas.

- JR-
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ

SUBSEÇÃO UI
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

A,-t 120 - fi Taxu será culculada com base no tipo de veículo automotor ulilizado,
de aral-elo Caril él Tubr.ICl do Anexo VI deste Código.

SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Art 121 - O lançamento da Taxj será efetuado, a requerimento .do interessado,
com base no tipo veículo automotor utilizado ,para o transporte d,e passageiro ou de caI"ga.

ParágraFo Único A Taxa será lançada de ofício, com base nas informações do
Cadastro Fiscal:

quando o contribuinte deixar de requerer a licença no início de suas
atividades;

II - quando, a critério do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de ofício
para os contl-ibuintes da taxa em geral.

SUBSEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 122 - A Taxa será atTecadada no deferimento do I-equerimcnto pal-a u
concessão da respectiva licença, exceto nos casos dos incisos I e lI, do artigo anterim.

§1° - f\, Taxa não poderá ser incluída na planilha de cálculo da tarifa dos
transportes coletivos de passageiros,

§20 - A Taxa será paga de uma só vez ou parceladamente na forma e prazos
definidos em r-egulamento.

SEÇÃO VI
TAXA DE LICENÇA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

SUBSEÇÃO I
FATO GERADOR

Art 123 - A Taxa tem como fato gerador a inspeção de locais ond~ se
fabriquem, produzam, preparem, beneficiem, acondicionem, depositem, estoquelTl e
distr"ibuJm alimentos, visando à manutenção dos padrões de saúde, Iligienc, asseio e
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salubridade desses
pl'!blico municipal (!

inclusive o concernente ao abate de animais fora do matadouro
fatos da saúde pública.

SUBSEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 124 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica fabricante,
prepar"adoru, bcneficiadora, acondicionadora, depositária e distribuidora de
as que efetuarem o abate de animais fora do matadouro público.

"SUBSEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

Art 125 - A Taxa será calculada com base na área utilizada pelo estabelecimento
c por liro de <mimai abatido, de acordo com as Tabelas A e B do Anexo VII, dEste
Código.

SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Art 126 - O lançamento da Taxa será efetuado, a r-cquer-imento do inter-ossado,
para lodos os estabelecimentos de natureza comel-eia!, industrial, pr"estaçào de sNviços c
agropecuários ou número de animais a serem abatidos.

Parágrafo único - A Taxa será lançada de ofício! com base nas informações do
Cadastro Fiscal:

1 - quando o contribuinte deixar de requerer a licença no início de S'Jas

atividades;
11 _ quando, a critério do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de

ofício par-a os conlribuintes da taxa em ger-al.

SUBSEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 127 - A Taxa será arrecadada na entrada do requerimento. para a concessao
da respectiva licença, exceto nos casos dos incisos 1 e lI, do artigo antenor"

Parágrafo. ún"lco - A Taxa será paga de uma só vez ou parceladamente na

forma e prazos ddinidos em regLJlam~~I~o~
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. SEÇÃO VII
TAXA DE OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

SUBSEÇÃO I
FATO GERADOR

Art 128 - A Taxa tem como fato gerador a permissão e fisc:alização ela
ocupação de espaço em áreas e logradouros públicos, com finalidade ou de:'
prestação de serviços, tenham ou não os usuários instalações de qualquer- natur-eza.

Par-ágrafo Único - A utilização será sempre precária e somente será pernlitideJ
quando não contr,]riar o interesse público.

J
SUBS~ÇÃO II

SUJEITO PASSIVO

Art 129 - O contribuinte da Taxa é a pessoa que ocupa as áreas referidas
no artigo anterior, incluídos entre outros feirantes, ambulantes, proprietários de
barraquinhas ou quiosques e de veículos estacionados que se destinem as atiVidades
comerciais ou ele prestação de serviços.

SUBSEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

Art 130 - A Taxa ser-á calculada com base em valores fixos, licenciados por
dia, mês i2 ano, de acordo com a Tabela do Anexo VIII.

SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Art 131 - O lançamento da Taxa será < eFetuado, a requerimento cJo
interessado, com base no tipo de ocupação a ser eFetivada pelo,contribuinte.

Parágrafo Único A Taxa será lançada de ofício, com base nas informacões do
Cadastro Fisc()l:

quando o contr-ibuinte deixar de requerer a licença no início de suas
atividades;

II - quando, a critér'lo do Fisco, for adotado o sistema de lançamento de ofício para
os contribuintes da taxa em geral.

-" I .



SUBSEÇÃO IV
LANÇAMENTO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ

SUBSEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 132 - A Taxa será arrecadada na entrada do I-cquerímcnto para a
conccss~jo cii] respectiva licença, exceto nos casos dos incisos'I e lI, do artigo anter-ior-.

§ l° - Caso o contribuinte ocupe espaço superior a 2 (dois) metros quadl·ados, o
v(Jlor dê! taxa fixada no item 2 (dois), da tabela do anexo VIII, sofrerá acréscimo de 50%
(cinqucnta por- cento), calculado sobre cada m2 (metro quadrado) ou fração excedente.

§ 2°-A Tuxa ser,] paga de lima só vez ou parceladamente na formiJ e prazos
definidos em I"cgulamento.

SEÇÃO VIII
TAXA DE LICENÇA PARA O FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO EM

HORÁRIO ESPECIAL
SUBSEÇÃO I

FATO GERADOR

Art 133 - A Taxa é devida pela atividade municipal de fiscalização a se
submete qualquer ressoa que pretenda manter aberto estabelecimento fora dos
normais de funcionamento,

SUBSEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 134 - Contribuinte da Taxa é a pessoa física ou jurídica responsável pelo
estabelecimento sujeito a fiscalização.

SUBSEÇÃO III
BASE DE CÁLCULO E ALIQUOTAS

Art 135 - A Taxa será calculada com base no tipo de I'equerimentc- ele
pror-rogação, de acordo com a Tabela do Anexo IX deste Código.

),I
I

Art 136 - A Taxa será lançada com base nas informações prestadas pelo !
interessado.
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lmico - o lançamento, para esses casos, regula-se de acordo COill as
de Postur"as do HunicíIJio.

(
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SUBSEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 137 - A Taxa ser-á arrecadada na entrada do requE'r-irnento péna él concessão
da rcspcctivC1 licença.

P<JI'ágr'afo único f\ Taxa será paga de uma só vez ou par'cei<Jdalllen te n2
forma c prazos dcf'lnidos em regulamento.

i

TITULO IV
CONTRIBUIÇÕES

CAPÍTULO I
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
FATO GERADOR DE INCIDÊNCIA

Art 138 - A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública
(CIP) conforme estabeleceu a Emenda Constitucional nO 39, de 19 de dezembro de 2002
que acrescentou o art. 149-A à Const'ltuição Federal, destina-se ao custeio da
efetiva ou potencial dos de instalação, expansão, melhoramento, c
operação do sistema de publica das vias e logradouros públicos, urbanos c
ruraiS

Põnágrafo único - são elementos componentes do sistema de iluminação publica
do r'-1ullicípio' de Massapê:

1-
11-
m -
IV -

V -
VI -

VII -
VIII -

IX -
X -

XI -
XII -

Lâmpadas de Vna VHg;
Redes fatoelétr'lcas
Reatores
Chaves magnéUcas
Fios c cabos elétricos
Conectares paralelos
Caixas de comando
Braços metálicos para suporte de luminárias
Cabos pingentes para suporte de luminárias
Cinta fixadora de braços e cabos metálicos
Parõlfusos, cintos, grampos, alTuelas e
Outros equipamentos necessários à me,dernizac:àodo sistema,
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Art 139 - Encr-gia elétr-ica adquirida pelo Município, fornecida pela COELCE
ou ouU-t1 UHlcc5sícmc1i"ia ele públicos de energia elétrica, conectada nos pontos de
luz locéllizados cicntr-o Massapé, no horário noturno das 18:00hs (dezoito
hmas)']5 06:0()l1s (seis da manhã do dia seguinte.

Art 140 - f\ Contribuição para Custeio
tem como fato gcr-ador a prestação efetiva ou
publica, mant'ldos pelo Município de Massapê e
das unidades imobiliárias autônomas tais como:
industriais, apartamentos, salas comerciais ou não,
lotes e outrCJs unidades situados;

,ij.

r - Dentro dos perímetros urbanos do Munic'lpio;
II - Em vias ou logradouros públicos da zona r"ura!.

PLilJIiCiJ

Par"ágr-Ç)fo Lmico - No caso de imóveis constituídos com mais de uma unidade
autônoméJ, (] CIP íncidir<:Í sobre cada uma das unidades de forma distinta.

Art 141 - Considera-se efetivamente beneficiado pelos serviços de
Iluminação Pública; para efeito de incidência da Contribuição prevista nesta Lei, o imóvel
edificado ou não, localizado:

I - Em qualquer dos lados das vias publicas de caixa única, mesmo que
instaladas luminárias no canteiro

Ir - Em qualquer dos lados das vias de caixa dupla quando
instaladas luminárias no canteiro

III - No lado em que estejam instaladas no caso de via publicas
de caixa dupla.

IV - Em todo o das praças, independentemente da forma de
distribuição luminárias.

V - Em escadarias ou ladeiras, independentemente da for-mo de
distribuição das luminárias.

SEÇÃO Ir
SUJEITO PASSIVO

Art 142 - Sujeito da CIP é o
ou possuir a qualquer- .título, de edificado ou

]- Dentro dos perímetros urbanos do
11- Em vias ou logracJoums Pllblicos da zona

1°. - São talllbém contribuintes da CIP os
instalados pennanenternente nas

o titular de ciolllínio util
situado:

por quaisquer ou tros
e logradouros públicos,
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clcstinaclos (l exploraçào de atividade comercial ou de serviços, ainda que utilizem o
espaço publico mediante rn~ra permissão ou concessão do Poder Publico Municipal

§ 2" A l-csponsiJbilidacJe e pelo pagamento da CIP, na cio
SLlcr::~ssorcio Ç]clquirr::nlc ou sucessor a qualquer titulo, ou os que por ou
IC9Cl1se ()CllCrn rliJ r'f.:sponsilbilidade contributiva.

SEÇÃO IrI
BASE DE CÁLCULO

,
(,
(

I
(

(

(

Art 143 - A base de cálculo da CIP é o va'lor mensal do consumo total de
energia elétrica constante na fatura emiti~ ~ela empresa concessionár-ia distribuidor-a

Art 144 - Os valores de contr-ibuição serão diferenciados conforme a classe
de consurrliclorcs e a quantidade de consumo medida em kW/h, conforme (j Anexo X desta
Lei.

SEÇÃO IV
LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Art 145 - A CIP será cobrada mensalmente, por meio da conta de encr-gia
elétrka emitida pela concessionária do serviço publico, no caso" de unidade aut6nom<J ou
estabelecimento instalado permanentemente nas vias e logradouros públicos destinado à
exploração de atividade, residencial, comercial, industrial ou de ser-viços, situados na zona
urbana ou rural, que possua ligação de energia elétrica regular e privada junto ao sistema
de Fornecimento de enel'gia da concessionária de serviços.

- 4S -

CIP = Módulo tarifário para Iluminação Pública B4b x % da Alíquota da I"espcc:~iva
Faixa de Consumo merlsal do contribuinte.

PUBLICA - CIP, será
levando-se em contCl

de acordo com
de confol"midade com

Art 146 - O valor da CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO
calculado com base em percentuais do módulo da tarifa de
a classificação do imóvel e a faixa de consumo mensal
as tabelas e B especificada no Anexo X parte integrante
a fórmula abaixo:

§ 10 - O Módulo tarifário iluminação pública é o B4b, expl-esso em R$/l1lwh
cujo valor atual é de 278,44 anualmente pela ANEEL

20 - Para a valores referentes à contribuição de que trala
esta fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Concessionária do
serviço publico de elétrica, a qual responsablllzar-se-á arrecadação dos
valores pelos na conta mensal de confor-me o

do Art. 149-A, da Constituição Federal, Emenda
ele 19 ele cJe.zcmlmJ de 2002<
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Art 147 - Os vedares arr·ceadados constituem receita do Município de
MassapÊ', c Lima ve7. celebrado o convenio, fica a corlCcssirJná"ia a repassar os
recursos arrecadados EJ muníc'lpalidJde, que sel-ão creditados em conta especifica do

até o 5" (quinto) dia do mês subseqüente ao arrecadado, par-a a dcvidt.l

Art 148 - As com serviços de instalação, expansão, melhor-amento,
c operação sistema de iluminação serão pagas pelo Município medi2nte

apr-escnt:aç,ão mensal, por parte da concessionária, de relatório de atividades e fatura dos
serViços, que deverá" conter a descrição detalhada da origem e o tipo das despesas
relativas aos serviços de iluminação publicjt ~restado pela conccssionár-ia.

Parágl"afo Único - Pal"a atendc:r o disposto no caput deste artigo, o relatório deverá
obr'lgator'lamente especiFicar com detalhes:

I - A quantidade de enc:rgia fornecida pela concessionária durante o mês, corn a
dcscrinliniJção individualizada ao consumo e do respectivo dispêndio de cada via e
logl"adouro publico beneficiado pelo fornecimento da energ,ia;

II A c a natureza, com discriminação dos valores, de quaisquer outras
despesas pela concessionária, das vias e logradouros públicos atinentes aos
serviços de instalação, melhoramento, manutenção e expansão do sistema de iluminação
publica;

III - A nom'mal de todos os contribuintes que recolheram a contribuiç~o c
seus respectivos

Art 149 - A concessionária deverá manter cadastro atualizado dos contribuirtes
que efetuaram o recolhimento da contribuição, bem como dos que deixaram de efetllar,
fornecendo ClS informações à autoridade competente pela admin'lstl"ação da receita no
Municírio.

Art 150 - Do montante devido e não pago pelo contribuinte, sCI-á cientificado o
no mês seguinte à da inadimplência para adoção das medid as

visando o rec-ebimento do inclusive com a possibilidade de insuic:;ão na
Divida Aliva do Município e pre'positrJra competente execução fiscal, servindo como
meCCJniSillOhábil, a Inadimplência efetuada pela concessionária.

Art 151 - Os recursos financeims provenientes da CIP serão
Município em obras destinadas a expansão e melhoramento da rede de
interesse da Municipalidade.
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SEÇÃO VI
DAS ISENÇÕES

Art 1S2 - Então isentos da contribuiç50·

I - /\ União, o Estado, o Município e suas respectivas autarquias,
e empresas publicas;

II - consumi_dor CLASSE RESIDENCIAL, cuja faixa de consumo seja dcc

até 30 kwh, conforme prevê o Anexo X I Tabela A i Item Ir desta Lei
Complementar.

CA'ltTULO II
CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

SEÇÃO I
FATO GERADOR E INCIDÊNCIA

Art 153 - A hipótese de incidência da Contribuição de Melilo(la é a
de qualquer das seguintes obras, custeadas pelo Poder Público MunicipClI e das

valorização da propriedade imobiliária urbana ou rural.

I abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos
pluviais e outros melhor"amentos em praças e vias públicas; ~

II - construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes,
túneis e viadutos;

III - construção ou ampliação de sistemas de trânsito rcípido, inclusive todas
as obr"as e edificações necessárias ao funcionamento do sistema;

IV - obras de abastecimento de água potável,
ciétricas, telefônicas, transportes e comunicações e instalações

V - construção, pavimentação ou melhoramento de estradas de
VI - OlLtras obras públicas sujeitas à aprovação pelo Poder

Municiral.

SEÇÃO II
SUJEITO PASSIVO

Art 154 - O contribuinte da Contribuição de Melhoria é o
bcncrir:iado pela obra pública, o titular do domínio útil ou seu a
ao tempo do respectivo lançamento, transmitindo-se a responsabilidade aos
ou sucessores a qualquer- título.
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SEÇÃO UI
BASE DE CÁLCULO

Art 155 - fi Base de Cálculo da Contribuição de fvlelhoria é a despesa total
realizada com iJ o~n-a plJlJlica.

Art 156 - No total elas despesas das obras serão computadas as despesas com
os estudos, projetos, fiscalização, desapropriação, administração, execução e outr"as
despesas de praxe em financiamento OU empréstimo.

Art 157 - A despesa da obra terá a sua monetária atualizada na época
do lançamento, mcclii:mtc aplicação da taxa de juros

'SEÇÃO IV
LANÇAMENTO

Art 158 - Concluída a obra ou etapa o Poder Executivo publicará, media ntc
cdit<:JI, r"clatário contendo os seguintes elementos:

Art 160 - Nas hipóteses do artigo anterior dever-á ser procedida vcr"ific.Jç50 no
local, rara a eliminação de erros,

I - memorial descritivo do projeto;
II - a relação dos imóveis beneficiados pela ob,"a;
lI! - a parcela da despesa total a ser custeada pelo tributo, levando-se em conta

os imóveis efetivamente beneficiados pela realização da obra;
IV - a forma e' os prazos de pagamento,

mediante informação prestada, em formulário próprio, pela cio
encarregada do Cadastro Imobiliário e publicada mediante

II do proprietário do imóvel ou do seu possuidor, atr-avés de
petição e preenchimento de formulário, que será encam"lIlhada à repartição
competente.

- ,X -

de divergência entre os dados de cadastro e os verificados
ao cadastro imobiliário.

imóveis situados nas áreas dir-eta ou indiretamente
será feito levantamento eadastr"al para efeito de

de Melhoria:

ou despesa total da obra ser-á rateada entre 05 illló'{ eis
na proporção de suas áreas, da distancia e ela exploração

imóvel em relação a obra, e de outros elementos a serem

Art162-A
beneficiados pela
E'conônliCil ele [(lc!a

Art 161 - Na
no local, c!ar-se-á

Art 159 - Para os
beneficiadas por obr-as
lançamento e cobrança da
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consicJcl"éJdos isolCldos ou separéldamente, através de critérios técnicos que ser-50
conhecidos por Dto normativo expedido pelo Poder Executivo Municipal.

Art 1G3 - f:xecutada a obra de melhoramento, na sua totalidade ou em
suficícllle ra'-{1 bencfici(,lr- determinados imóveis, de modo a o início da
da Conlr-il)uiç~Jo de Hcl~lOria, proccdcr-se-á ao lançamento a esses 'movers.

Art 164 - O I"nçarnento será procedido em nome do contribuinte.

PClrágr"afo Único~- No caso de condomínio:

a) Quando pro-diviso, em nome qj: qualquer um dos ~o-proprletário, titulal"es do
domínio útil ou possuidores; ~ ,

IJ) Quando pro-indiviso, em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou
possuidor da unidade autônoma,

SEÇÃO V
ARRECADAÇÃO

Art 16.5 - O órgão encarregado do Lançamento deverá escriturar, em registro
próprio, o débito da Contribuição de Melhoria correspondente a cada imóvel, notificando o
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a justo títu lo,
d'rretarncnte ou por edital, do:

1 - valor- da Contribuição de Melhoria lançada;
II - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimento;
III - prazo para impugnação;
IV - local cio pagarnento,

Art 166 - ~jotificado o contribuinte na forma do artigo anterior,
notif'Icaç50 ser-Ihe-á concedido o prazo de 20 (vinte) dias, contados da
c:dital ou do recebirnento da notificação, para impugnar o lançamento,

Art 167 - Os recluerimenlos de impugnação ou (amo lambÉIll
quaisquer recursos ini5Itr"tivos, serão sempre dirigidos ao dCJ unidade
admin'lstrativa encarTegada da cobrança do tributo, cabendo, na hipótese de
indeferimento, recurso ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de cinco dias, contados cla
data da intimação do indeferimento,

Parágrafo Único Se procedente a reclamação ou o recurso, a Administraçao
atenderá ao contr-i/Juínte, no todo ou em parte, restaurando o seu direito,

- dl)-
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Art 168 - Caberá ao contribuinte o ônus da prova quando quaisquer
elos elementos referentes ao lançamento e cobrança da ContriDuição de

Art 169 - O requerimento de ou Impugnação, bem como qualquer
outm n:;curso Clc!ministrativo, noJo suspende o ou pmsseguimento das abr-as e nem
terá efeito de obstar à Administração a prática dos atos nccessár'los ao lançiJlllelllo c
cobrança ela Contr-ibuição de rvJclhoria.

Art 170 - 1\ juízo da Administração poderá ser concedido desconlo para o
pagamento da Contribuição de Melhoria, à vista ou em prazos menores do que o lançado.

Art 171 - O prazo para recolhimento parcelado da ContrHJuição de Melhoria n50
poderá ser a 36 (trinta c seis)'m~es, incidindo juros de 12% (doze por cento) ao
ano rlOS pal'(clarnCrllossuper'iol'es a seis me'ses.

TÍTULO V
PREÇO PÚBLICO

Art 172 - O Poder Executivo fixará através de deàeto, no pI"azo de até
60(sesscnta) dias após a publicação desta Lei/a tabela de preços públicos a sei-em
cobrados a partir de 01 de janeiro de 2006.

pelos serviços de natureza industrial, comercial e cIvil, prestadps pelo
Município em caráter de empresa e susceptíveis de serem explorados por

pr"ivadas;
Il - utilização de ser"viço plJblico municipal como contl-apn.'.'staçào de carátCI

t
(

I.
t

rII - pelo uso bens públicos;
IV - pela ocupação do espaço do solo e subsolo em áreas

redes de abastecimento de água, serviço de esgoto, energia
antenas de transmissão e demais equipamentos de empresas que
interesse público;

com
redes

prestam serviços de

§ 10 São serviços municipais compreendidos nos incisos 1/11 e 111deste artig o

a) coletivos;
b) matadouros e enlcre,po,;to,,;
c) Remoção especial de lixo

baldios;
d) Cemitér'los;
e) Alugueis de próprios municipais
f) e guarda de animais.
g) e 'sCI"viços diversos

- 50-

cOlllerciai, hospitalar e de terrenos
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§ 2° Poderão, ainda, serem incluídos no sistema de preços públicos outros
de: nCltur"CZa semelhante aos de que tratam os incisos I, II , UI e IV deste artigo,

pelo Muni(Ír;io.
3° fi. fixClÇào cios preços para 05 serviços prestados cxclusivarncntc pelo

lcr{l por- base, scrnpr"c que possível, o custo unitário.

IV do Ar-tigo 172 desta Lei
autorizado a cobrar
e subsolo em áreas

Art 173 - [)c conformidade com o que dispõe o
Compiement;:.1r, fica o Poder Executivo Municipal de
mensalmente pr~ço PLlblico f'elativo à ocupação e uso do solo
públicas de domínio municipal, de acordo com os seguintes usos:

t

I
I
I
l
I
(

I
í
(

(

i
I

t
t

I - pela cmpr-esa concesslonári-a dj' energia elétrica, relativo à ocupação e uso do
solo pelos postes fixados em calçadas e logradouros públicos;

fI - pela empresa concessionária de água e esgoto, relativo à ocupaçao e US8 cio
solo c subsolo pelos condutos de água e esgoto e caixas de distribuição;

TIl - rela empresa concessionária de telefonia, relativo à ocupação e uso do 5010
c subsolo relos postes e telefones públicos fixados em caiçadas e logradouros rúbl!cos:

§ 1° - Para os fins de que tratam os incisos I e lI! deste
estruturas de concreto, metal, madeira ou outro material, que suportam os
equipamentos das redes de energia elétrica, telefonia, iluminação pública,
imagens e sons, entre outras.

§ 2° - Para os fins de que trata o inc'lsos II de$te artigo, condutos de
esgotos, são canalizações de PVC, ferro ou alvenaria, através das quais são
água que abastece toda a área urbana, bem como promovem o seu escoamento! cada
um de conformidade com a sua utilização específica. Caixas de distribuição, são estrutu ras
em sua maioria feitas de alvenaria, s'ltuadas na área pública UI-bana que tem
finalidade proteger as chaves destinadas ao manejo dos fluidos que POI-
circ.ulam.Telefones são estruturas de nbra de vidro, ferro e PVC destinadas ao
uso para situadas em áreas de domínio público municipal.

30 O preço público previsto neste artigo, devido pelo do
poste, duto ou conduto ca'lxa de distribuição e telefone O usuário Duto
ou conduto, caixas de e telefones públicos será responsável solidcwiarn(n
pe!o pagamento do pl-eço público.

e cobrança do preço púbiico através de decreto do poder
172, a área (largura, comprimento e altura) utilizada pe los

caixas de distribuição e telefones públicos, quantidade de
caixas de distribuição, telefones públicos, etc), grau de
do potencial econômico do instrumento utilizado na

do preço definido em função do interesse públicD.

§ 4° Na
executivo previsto no
postes, dutos, condutos,
equiparnentos( número de
utilização(determinado em
área pubiica) c percentuClI de

-51-
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Art 174 - Quando não fiX possível a
do ser,:) considcr-ac1o o custo total do

nos fJrcços de aquisição dos fatores
sexvíço plTst()do (' u PIT'stiJ1

do custo para a fixação
Ver"ificaeJo no cxel-cíclo, 3

de produção do serviço e o volume de

F; l° - O volume do serviço será medido conforme o caso
utilidades pr-oc1uzieJas ou pela média dos usuários
elementos pelos quais se possa

IllIITlE'r-O de

e outros

- O custo total compreenderá custo de
do ser"viço e bem assim as reservas para recuperc'cão

sr:rviço, !

manutençãD
equipamento

Art 175 - Os serviços municipais, sejam de que natureza forem, quando sob
regime de concessão ou permissão, e a exploração de serviços de utIlidade pública, terão
a tarifa ou fjxado por ato do executivo, de acordo com as normas deste Título ccdas
leis em vigor.

Art 176 - O não pagamento dos débitos resultantes do fornecimento de
utilidêldes produz'ldas ou do uso das instalações e bens públicos, em razão da exploração
direta de serviços municipais, acarretará, decorridos os prazos regulamentares, o corte cio
fornecimento ou a susp"ensão do uso.

Parágr-(lfo Único - O corte do fornecimento ou a suspensão do uso de que tl"ata
este artigo é aplkavcl, também, nos casos de infrações outras, praticadas pc los
consumidores ou usuários, previstas em normas de polícia administrativa, ou regulam€nto
especiFico

desta Lei,
dornicílio e
ressalvadas

Art 177 - Aplicam-se aos preços de
concel'nentes a lançamento, cobrança, pagamento,

acessórias dos usuários, dívida ativa, penalidade e processo
as especiais em vigor- para cada caso.

- 52-

I)arágrafo Único - É de competência do Poder Executivo a fixação dos
até o limite da recuperação do custo total, além desse limite a

de Lei
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LIVRO SEGUNDO
DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art 178 - A 'expressão "legislação tributária" compr-ecndc: as leis, os 'C:olwên1o5,
os decretos e as normas complementares que veI"sern, no' Lodo ou em parte, sobre
tributos e n~l()ções jurídIcas a eles pertinentes.

Art 179 - São normas complementares das leis, dos convên'los e dos decretos:

Art 180 - Aplicam-se as disposições do Código Tributário Nacional Lei
5.172/66 sobre Vigência, Aplicação, Interpretação e Integração da Legislação Tributár-ia à
legislaçiío tributária cio Município de Itaitinga.

da obl-igaçâo tributáricl
previstas em lei, dancJo IUÇJor a

indepcnde:

Art 182 - São pessoalmente responsáveis:

CAPÍTULO II
SUJEITO PASSIVO

r)al-ágrafo Único - A tributária passiva
I - da capacidade das pessoas naturais~
Ti - de achar--se a pessoa natural sujeita a

do exercício de atividades
adrTllllistrar;ão direta de seus bens ou

IrI - de estar a pessoa jurídica reçlul"mlerlte
uma unidade econômica ou prcJfisslonal.

o adquirente ou remitente, pelos débitos relativos a bem imóve.I, existente s à
data do título de transferência, salvo quando conste deste, pr-ova de pl~na

limitada esta responsabilidade, nos casos de arrematação ern hasta
ao montante do respectivo preço;

~ :-;3 -

I. os atos normativos expeditloslpela autorídade administrativa;
rI. as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administr-ativB, a

c]ue a lei atribua eficácia normativa;
lI!. as práticaS' reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV, os convênios que entre si celebrem a União, 05 Estados, o Distrito Federal c os

Municípios.

Art 181 - A capacidade jurídica para
decOJTc do fato de a pessoa encontrar-se nas
rcfel'Ída obrigação:
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J r - o sucessor a
"cJc cujos"

à datJ deIII

título e o cônjuge meeiro, pelos débitos tributários do
até a data da partilha ou limitada a

ao montante cio quinhão, do legado ou
o espólio, pelos débitos tributários do "de· cujos"

abertura ela sucessão

Art 183 - A pessoa jurídica de direito
transformação ou incorpor-açào de outra ou em

'até a data do ato praticado pelas pessoas
incorpor-élcJas.

ParágraFo Único O disposto nette artigo aplica-se aos casos de
PCSS(liJSjul"ÍdicélS de direito privado quando a exploração da respectiva
continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra
social.

indllstria ou

eXIJloração ou inic iar
no mesmo

Art 186 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
pelo contribuinte, respondem solidar-jamente com este nos atos em

ou pelas omissões de que forem responsáveis;

integralmente, se o aljenante cessar a exploração do comércio,
atividade;

II - subsidiariamente com o alienante, se este
dentro de seis meses a contar da data da
aLi em outro ramo de comércio, indústria ou

I - os pC:JÍs,pelos tributos devidos por seus filhos menores;
11 - os tutores c curadores, pelos débitos tributários dos seus tuteladOs ou

curatelados;
lU - os administradores de bens de terceiros, pelos débitos t,-ibutáhos destes;
IV - o inventariante, pelos débitos tributários do espólio;

A,"t 185 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquiri,- de outra,
por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial, ou
profissional, c continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão soei ai,
denominação, ou sob fir-ma ou nome individual, responde 'pelos débitos tributárias
relativos ao fundo aLi estabelecimento adquirido, devidos até a data do respectivo ato'

Art 184 - Na hipótese de aquisição, por pessoa imune de posse, domínio
útil ou propriedade -de bem imóvel cujo imposto tenha sido lançado, vencerão
antecipadamente as prestações vincendas relativas ao Imposto Predial c Territorial
Urbano respondendo, por elas, o alienante.
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v o sindico c o comissário, pelos débitos tr-ibutários da
concordatário;

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários do ofício
50br"e 05 atos por eles ou perante eles, em

VII- os sócios, débitos tributários de sociedade de
liquidação.

massa falida OLl do

tributos devidos
de seu ofído;

pessoas, no caso de

(

(

(

(

Parágrafo Unico - O disposto neste artigo somente se aplica, em Illatéria de
peniJlicladcs, às de caráter moratório.

Art 187 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos COITcspondelltes a
tr'lbutárías r-esulte:lntes de atos praticados com excesso de poderes OLl infr-ação

de contrato social ou estatutos: > )

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empl"egados;
TIL os diretoresj gerentes ou representantes de pessoas jurícJícas de d'lreito

pr"ivado.

CAPÍTULO IH
LANÇAMENTO

Art 188 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir" o
crédito tr-ibutário, pelo lançamento, assim entendido o procedimento adminisl rativo
tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar-
a matéria tributável, calcular o montante dd tributo dev"ldo, identificar" o sujeito pass ivo c,
sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

§ 1.° A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob
pena ele responsabilidade funcional.

§ 20 - Fal--se-a r-ev'lsão do lançamento, sempre que se verificar I2rro de qualquer
natureza, ainda que este tenha sido ocasionado diretamente pelo Fisco.

§ 30 - A autor"idade administrativa poderá desconsiderar atos ou jurídicos
praticados com a fhal'idade de dissimular a ocorrência do fato gerador tribute ou J

natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributaria, obsE'l-vadQs os
procedimentos a serem estabelecidos .em lei ordinária.

Art 189 - A autoridade administrativa fará o lançamento de ofício nos segl1intes
casos:

quando a lei assim o determine;
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11. a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo c na
for-ma da tributária;

OI. quando a pessoa legalnlerlte obrigada, embora tenha
nos tenllos do inciso <:lnteríor, de atender, no prazo e na da
~I'ibutá,-ia, d pedido de esclarecimento formulado pela autor"idade adrninislraliv(J, r-ecusc-
s.e a prestei-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV, qUClndo se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elcrnellto
definido na legislação tributária, como sendo de declaração obrigatória;

V. quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, OLI de ter-ceiro
legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade

VI. quando se comprove o sujeito passivo, ou terceiro em daquele,
agiu com dolo, fraude ou

VII. quando deva ser apreGiade fato conhecido ou não provado por ocasião do
lançamento anterior;

VIII,quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou
formalidade cssenc'lal;

IX, quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu erro na
dos fatos ou na apllcação da lei, salvo se o erro foi de
administrativa ou juçJicial ou de critérios jurídicos adotados pela no exercício
do lançamento,

Art 190 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do Fato da
obrigação c rege-sc peia lei então vigente, ainda que posteriormente iTlc)dilicada ou
revogada,

Fato

eFeito

10 - Aplka-se ao lançamento a ItNislação
da obrigação, tenha instituído novos
ampl'lando os podercs de

ao crédito maior-es garantias ou
atl-ibuir responsabilidade tributária a

posteriormente à ocorrêrcla do
de apuração ou processos de

das autoridades administrativas, ou
exceto~ neste último caso, péJl"ao

§ 20 - o disposto neste art'lgo não se apl'lca aos impostos lançados POI- períodos
certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expn:~ssamente a data em que o fato
gerador se considera ocorrido.

Art 191 - O contribuInte será notificado do lançamento do tl"ibuto no domicílio
tributário, na sua pess'oa ou na pessoa de seu representante ou preposto.

§ 10 Quando o contribuinte eleger domicílio t(ibutário fora do território do
Município, a notificação far-se-á por via postal registrada, com av'lso de recebImento

§ 20 A notificação fal--se-á por edital na impossíbíiidadc da cntrcÇja cio ,:JViso
res(Jcctivo ou no caso de recusa de seu recebimento,
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Art 192 - /Í, notificação de lançamento conterá:

I - o nome cio passIvo;
TI o valor do sua alíquota c base de cálculo;
III - éJ cJcnolllinação tributo e o exercício a que se refere;
IV - o prazo par-a recolhimento do tributo;
V o comprovante para o órgão fiscal, de recebimento pelo (ontrHJuintc;
VI - o domicilio tributário do sujeito passivo.

Art 193 - O lançamento do tributo indepellCJe:

L da val'ldacle jur-íd'lca cioS' atds efetivamente praticados pelos cOlltr-ibl:intes,
responsáveis ou terceiros, bem corno da natureza do seu objeto ou dos seus
efeitos;

l1.d05 efeitos dos fatos efetivamente ocorridos,

Art 194 - O lançamento do tributo não implica em nxonhecirncnto ela
legitimidade de propriedade, de domínio út'll ou de posse de bem imóvel, nem da
regularidade do exercício de atividade ou da legalidade das condições do local,
instalações, equipamentos ou obras.

Art 195 - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, f)ocJerãD sei'
efetuados lanç(lmentos omitidos ou viciados por irregularidade ou CITO de fato.

CAPÍTlJLO IV
ARRECADAÇÃO

Art 196 - O paqamento de tributo será efetuado, pelo contribuinte, I'esponsável
ou terceiro, em moeda corrente, na forma e prazos fixados n~legislação tributária.

l~IIlIC(l

em
pejo pagamento do débito em

na forma e percentuais

- 57-

1ü - Será rcrmitido o pagamento por meio de cheque, respeitadas as !lO rm<Js
legais considerando-se extinto o débito somente com o I-esgalc da

pelo sacado.

Art 197 - O contribuinte
pod(~ra gOlar do desconto
I·egularnento.

- Considera-se pagamento do respectivo tr-ibuto, por parte do contribuinte,
o por na Fonte pagadora nos casos previstos em lei, e desde que o
sujeito o comprovante do fato, ressalvada a responsabilldad e do

quanto a-liquidação do créditb fiscal.
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Art 198 - Toclo recolhimento de tributo deverá ser efetuado em
<JITcCac1(lcior- c1<J Prcfcitur-a Oll l"stiJbelecimento de rrédito autorizado pela
sob PClliJ ele 5LlZl nulidudc.

Art 199 - O pagamento de um crédito não importa em presunção de
pagamento:

1. quando
11. quando total,

em que se decomponha;
referentes ao mesmo ou a outr-os tr-ibuto:,.

Art 200 - É facultada à Admfnis~ação a cobrança em conjunto, ele Impostos C'

Télxas, observadas as disposições da Legislaç"ão tributária.
Art 201 - A de penalidade não dispensa o cumpl'imento da obr"iÇJação

tributária principal ou

- 58 -

I pelu citução pessoal feita ao devedor;
II pelo protesto judicial;

Parágrafo Único - A prescrição se intC'ITornpe:

Art 203 - O débito não recolhido no seu vel,ciIOlcntC), respeitado o
anterior se constituirá em Dívida Ativa para efeito de judicial,

inscrito na repartição administrativa competente.

Art 204 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescr-eve em Ç-'llÇQ---ª--!LQ5,
contados da data de sua constituição definitiva.

Parógrafo Único ~Ja existência de depósito administrativo prcmollitório dô
atualizaç50 monetária, o acréscimo previsto no inciso I deste artigo ser· exigido' aper,as
sobre o valor da importância não coberta relo depósito.

11. Sobre os débitos a que se refere o inciso I quando-não pagos na data de SCL:

vencimento, serão acrescidos de juros de mora equivalente à taxa referencial do Sistenw
Especial de Apuração e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente.

I Ser-50 acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e
três centésimos por cento), por dia de atraso, a partir do primeiro dia subseqüente ao do
vencimento do prazo previsto para pagamento do tributo, até o dia em que ocorrer o
recolhimento. O percentual de muita a ser apllcado é limit~do a 10% (dez por cento).

Art 202 - A falta de pagamento dos débitos fiscais nas datas dos seus
rec,pccU,-os vencimentos, independentemente de procedimento tributário, importai-c] na

em conjunto, dos seguintes acréscimos legais;

(

(

(

I
(

(

(

(

(

(

I
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!lI por CluCliqucr· ato inequívoco, ainda que extra judicial, que impol'te
reconhecimento do débito pelo devedor.

Art 205 - O débito vencido poderá! após calculados os acrésCimos legais, SC'I

parccléldo, conforme dispuser- o Regulamento.

§ 10 O parcelamento só será deferido mediante requerimento do inlcress':ldo,
o que implícçH,J no reconhecimento da dívida.

§ 2° - O não pagamento da prestação na data fixada no respect'lvo acm-do
impor-tCl na imediata cobrança judicial.

Art 206 - Extinguem o crédito tributário',

CAPÍTULO V
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
MODALIDADES DE EXTINÇÃO

total ou parcial do
observande> o

- 59-

quanto aos efeitos da
da irregularidade da sua

Código Tributário Nacional.

o pagamento;
a compensação;
a
a
a e a decadência;
a de depósito em renda;
o pagamento antecipado e a homologação do nos termos do
disposto no artigo 150 e os § 10 e 40 do Código Nacional;

VIII. a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2° do ar-tigo 164
do Código Tributário Nacional;

IX. él decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na ál-J ita
administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X. () decisão judic'lal passada em julgado.
XI. a em pa~]amcnto em bens Imóveis, na forma e condições estabelecidas

em

],

11.
111.
IV.
V
VI.
VII.

Parcígr-afo Único
crédit:o 50br~ a ulterior
disposto nos artigos 144 e 149
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SEÇÃO Ir
PAGAMENTO

Art 207 - A imposição de penalidade não ilide o piJgamcnto intcgr-ai do créclito
tributiÍrio.

Art 208 - O pag<Jrncnto de um crédito não importa em pr-esunção de
pagamento:

prEest"çc,es em que se decomponha;
referentes ao mesmo ou a outros tributos

".a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é
competente do domicílio do sujeito passivo.

I - qUi1nclo

II - quando total,

Art 210 - Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o
vencimento do crédito OCNre trinta dias depois da data em que se consider-a o sujei to
pêlssivo noliricado do lançamento.

Par-ógrafo Único - A legislação tr'lbutária pode conceder,desconto pela antecipaçao
do piJgarnento, nas condições que estabeleça.

Art 211 - O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de jUI'os
de mora, seja for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da das
penalidades e da aplicação de quaisquer medidas de garantias nesta Lei
ou em Lri tributár·ia.

§ 10 - Se a lei .não dispuser de moclo diverso, os jur-os de mora são calculados à
taxa de um por cento ao mês.

§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica na
pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do

de consulta formulada

Art 212 - O pagamento é efetuado:

1. em moeda cOf-rente,
lI.nos casos pr-evistos em

mecâniCO,

ou vale postal;
em estampilha, em papel selado, ou pOl" processo

§ 1° A legislação tributária pode deter-minar as

piJgamento por cheque ou vale postal, desde que não o torne
que o pagamento em moeda corrente.

exigidas par-a o
ou mais oneroso
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2° O credito pago por- cheque somente se considera exlinto com o rTsgalc
'~ilCilcJO

Art 213 - existincio simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do Jl1CSnlU

sujeito p()ssivo PiJfCl com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo
ou a eJircrcntes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, u
autoridade udministrativa, competente para receber o pagamento dctcrnllncHá iJ
rcspcctivêl (ornput(lç~O, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que cnumcr-ad<Js:

em rrimciro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo IUgél' aos
decol"rentes de responsabilidade tributária;

[I. primeiramente, às contribuiçi1:es de melhoria, depois <Jstaxas e POI- 'fin' ~105

impostos; •
fIl. na or-dem crescente dos prazos de prescrição;
IV na ordem decrescente dos montantes, '

Art 214 - A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente
pelo sujeilo passivo, nos casos:

1. de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outros
tributos ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigações acessórias;

ll. de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigêílcias
administrativas sem fundamento legal;

III. de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributos
idêntico sobre um mesmo fato gerador.

1° - A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se pmpõe
pagar-

20 Julgada prcrwjerlte a consignação, o pagamento se r-epuLa efeLuaclo êJ

impor-t5ncia consignada convertida em renda; julgada improcedente, a no
Lodo ou em cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem dus
fJcrl(llid~ldes

SEÇÃO lI!
PAGAMENTO INDEVIDO

Art 215 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio prote sto,
à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade de seu pagamento, nos
seguintes casos:
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r. cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido Oll maior
elll face de legislação tributária aplicável, da natureza ou
materiais do f<Jtogerador efetivamente

Ir. erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da aplicável,
no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou corlfer"ênci3de qualquer
documento relativo ao pagamento.

IIl. rdor-ma, <Jflulaç50, revogação ou rescisão de decisão condenCltória.

Art 216 - O dir-eito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, contados:

- nas hipóteses dos ,incisos· I ~ II do artigo anterior, da data da extinção do
crédito tributário; .• "

II - na hipótese do inciso lU do artigo anterior, da data em que se tornar definitiva
a decisão Cldmínistr-ativa ou passar em julgado a decisão jud"lcial que tenha reforrnado.
anulado, r-cvogado ou rescindido a decisão condenatória.

Art 217 - f\ restituição de tributos que comportem, POI- sua natUl-eza,
transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem houver
assumido o refer'ldo encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a teITeir-o, estar por este
expressamente autorizado a recebê-Ia.

Art 218 - A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na
mesma pmporçao, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a
infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição.

Parágrafo Único .. A restituição vence juros não capitalizáveis, a p<Jrtir-do tr-ânsito
em juigddo da decisão definitiva que a determinar.

Art 219 - Prescr-eve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa
que denegar a restituição,

Parágrafo ÚniGo - O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação
recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente
rcprcsenti'lntc judicial da Fazenda PlJblica interessada.

SEÇÃO IV
DEMAIS MODALIDADES DE EXTINÇÃO

ao

Art 220 -A lei pode, nas condições e sob as gar9ntias que estipular,
estipulação elll cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar- a rnp'ensar;ão
de créditos tr-ibutcir-ios com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos
passivo contra a Fazenda Pública
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1Q Sendo vincendo o crédito do sujeito
efeitos zntiçJo, {} apuração do seu montante,
malor- que a correspondente ao juro de 1%, (um por
entre <1 C!<:'lt-,] dCl compensaçãQ e a do vencimento,

E vcdadJ a
pelo

mediante o aproveitamento de tributo, olJjclo de
passivo, antes do trànsito em julgado da respecti'Jc)

ativo 2
mútuas,

§1° - A lei indicurá a autoridade competente para autorizar a transação em cada
caso,

- ôJ -

Paragrafo Único - O direito a que se refere este artigo E'xtingue~se definitivomentc
com o decurso do prazo nele prevísto, contado da data ern que tenha sido iniciada a

Art 223 - O direito de a Fazenda Pública constituír o crédito tl'ibutário extingue-
se <Jpós 5 (cinco) anos, contados:

compensação e da transação estão devidamente

a determinada região do território do munidpio de

- O despacho referido neste artigo nao
oabívelJ o disposto no artigo 155 do Código

I à situação e(onâmica do passivo; "
II. ao erro ou do sujeito passivo, quanto à matéria de fato;
IIr. à diminuta iml)OrtârlCia do crédito tributário;
IV. d IlSi,jera,i;es de eqüidade, em relação com as características pessoais ou

mater-iais do
v, a condições

Itaitinga .

1. do primc.iro dia do exercício seguinte ~quele em que o lançamento poderi<:l ter

sido efetuado;
Il. da data em que. se tornar definitíva a decisão que hou'le~- anulado, por vicio

forma!, o lançamento anterIormente efetuado.

Parágrafo
ôplicando-sc,

Art 222 - Fica o dlcfe do poder executivo autorizado a conceder, por des[Jadlo
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito trIbutário, atendendo:

§2°- 0" institutos ela
regul<Jmcntac!os no Livro Terceiro
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C~;;~~i;~:~~:~dO crédito tributário pela notificação, ao sujeilo passivo, de qualqueJ llled'lua
p indispensável ao lançamento.

Art 224 - A
anO'5, contados da data

do crédito tributário prescreve em 5 (cinco)
cOllstitu lçâ,odefin itiva.

Parcígr-afo Único - A prescrição se interrompe:

I. pela citação pessoal Feita ao devedor;
11. pelo protesto judicial;
lU. por qualquer atojudicial que constitua em mora o devedor;
IV. pOI- qualquer ato inequívoco ainda que extrajudiciall que importe em

I'cconhedmento do déb'rt:o plilo devedor,

Art 225 - Excluem em crédito tributário:

CAPÍTULO VI
EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

í,
(

{

(

(

(

{

(

I
11

Parágrafo Único - A exclusão do
obrigações acessór-ias dependentes da
dela conseqllente.

tributár"lo não dispensa o CUIIlwirncnto elas
principal cujo o crédito seja r.xcluícJo, ou

(

{

{

l,
(,

"(
t
~
fi
t
~

"&
t,,~

SEÇÃO II
ISENÇÃO

Art 226 - A ainda quando prevista em contrato,
~U1UC as e requisitos exig'ldos para a sua
que se sendo caso, o prazo de sua duração,

Art 227 - Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:

I - às taxas e às contribuições-de melhoria;
II - aos tributos instituídos posterior'mente à sua concessão.

Art 228 - A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em flHl(aO de
determinadas condições, pode ser revogada ou modificada lei, a quaiquer tempo,
observado o disposto no inciso IH do artigo 104 do Código Nacional,
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quando não concedida em ca.r:á.teLQm.!.r é efetivada, ern
autoridade administrativa, em requerimento com o qual o

prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos
ou contrato para sua concessão.

§ 10 - Tr-atJndo-sc de tributos lançados por período certo de tempo, o desp()cho
referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando
automaticamente os SeUs efeitos a partir do primeiro do período para o qual o intcr"essado
deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2° O despadlO [-eferido neste art'lgo não gera direito
quando cabível, o di~posto no artigO' 15~ do Código TI-ibutário

SEÇÃO UI
ANISTIA

aplicando-se,

(

(

(

I
I
(

I
I
I
I

Art 230 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas
anteriormente à vigênC'la da lei que a concede, não se aplicando:

L aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, nl12SmU
sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulaçâo pelo
sujeito passivo ou por terceiro em benefício'daquele;

TI. salvo disposição em contrário, as infrações resultantes de conluio entre duas
ou mais pessoas naturais ou jurídicas. .,

A anistia pode ser concedida:

1. em caráter geral;
II. limitadamente:

a) bs da legislação relativa a determinado tributo;
b) às punidas com penalidades pecuniárias até determinado montclr,tc,

cOIljuI)adlasou não com penalidades de outra natureziJ;
c) a região do território da entidade tributante, em função de

condições a ela peculiares;
d) sob condições do pagamento do tributo no, prazo fixado pela lei que d

conceder, ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei a Clutoridade
administratíva.

Art 231 - A anistia, quando não concedida em caráter é dclivacJa, em
cada caso, por despacho da autoridade admInistrativa, em reclucrirTlcrrto com o <Iuaí o
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interessado faça pmva do pl-eenchimento das condições e do cumprimento dos r-equisitos
previstos em lei para sua concessão

Parágrafo Único O despacho referido neste artigo não gera direito
aplicando-se quando cabível, o disposto no artigo 155 do Código Tributário

I
(

(

I
(

I
I
i
l
I

CAPÍTULO VII
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art 232 - Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que impol-te em
inobservância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das normas
estabelecidas na Lei tributária. j

10 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por da
tributária, ,independe da intenção do agente, ou do e da

natureza e extensão dos efeitos do ato.

20 - Serão ~plicadas às infrações a se refere o caput deste artigo, as seguinLes
en,Jlidades, isoladas ou cumulativamente:

I - rvlulta
II - de transacionar com as repartições municipais

III - a regime especial de fiscalização
IV - de benefícios fiscais
V - Inclusão do contribuinte ou responsável no cadastro de inadimplentes.,

Art 233 - Respondem pela infração, em conjunto ou isoladamente, as pessoas
que, de qualquer forma, concorram para a sua prática ou delas se beneficiem.

Art 234 - O contribuintel o responsável I ou demais pessoas envolvidas em
poderão apresentar denúncia espontânea de infração da acessória,

excluída penalidade} desde que a falta seja corrigida ou
I se for o caso, o pagamento do tributo devido, com os acréscimos I~gais
catJíveis, ou depositada a importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuração

Art 235 - Não se considera espontânea a denúncia anl'cscnl:ada o inícíCl de
qualquer procedimento administrativo ou medida de rel,acl,nnildc'5 cor,l a
infração,

10 - A apr-csentaçào de documentos obrigatórios à Adrninistr·aç~o não irnport,Oj
em esrontânea, para os fins do disposto neste artigo,
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Art 237 - A lei trilJutária que define
fatos anteriores à sua vigência, em relação a ato

ou comina penalidade, aplica-se a
definitivamente jUlgCldo, quando'

r - excluu a
11 - comirlJ

do fato como infração;
menos severa que a anteriormente pr-cvista pare o rCllo.

(

(

í
I
(

(

i
I

LIVRO TERCEIRO
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

TITULO I
00 ORDENAMENTO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO

CJ\PÍTULO I
DISPO~IÇÓES GERAIS

SEÇÃO I
ABRANGÊNCIA

Art 238 - Este Livro rege a aplicação da legislação tributária no âmbito
administrativo e do processo administrativo fiscal e do exercício dos direitos dela
decorrentes.

SEÇÃO II
CASOS OMISSOS

Art 239 - 550 de aplicação supletiva no processo tributá(lo as normas

L de natureza processual da legislação do respectivo tributo;
11. de administração tributária do Estado do Ceará e dos demais órgãos da

Administr-ação Pública.
111 do código.cJe processo civil.

SEÇÃO lU
IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÃO

Art 240 - O agente do fisco, ou o julgador, está
atividades de fiscalização, diligencia, perícia ou julgamento junto a

L em relação ao tenha interesse econômico ou
II de quem seja ou par"ente, ou afim,
II!. de cujo titular, acionista ma,jor-itário ou dirigente,

parente, consangüíneo ou afim, até
IV. tenha atuado em fase anterior do
V, quando seja amigo intimo ou do contribuinte.

-(,7-
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Art 241
podendo, também, ser·
dil"igicJa ao titular do órgão
agentc: o qual decidirá a
mesmo oJto, outro

deve ser declarado pelo
qualquer interessado, mediante

ou julgador, em que estiver
em cinco dias e, se acatada a

para continuar o procedimento.

CAPÍTULO II
PRINCÍPIOS, GARANTIAS E DEVERES

SEÇÃO I
PRINCípIOS DA ATIVIDADE TRIBUTÁRIA

Art 246 - A autor"idade administrativa deve buscar a verdade material dos
fatos, e adotar as medidas probatórias pertinentes, ainda que não propostas pelo
interessado.

Art 245 - O procedimento e o processo administrativo-tr'lbulário pautar-
se-ão pela ceicr"idacJe, simplicidade e economia, evitando-se a exigência ou realização de
trâmites desnecessários .

Art 244 - A inobservância de exigências formais não invalida os atos
processuais, que serão aproveitados, sempre que suficientes à obtenção ela certeza
jurídica e à segurança procedimental, salvo quando vulnerar o direito de defesa.

,
Art 242 - Os procedrme~tos e o processo administrativo-tributário

obscr-varão os preceitos legais e serão impulsionados pela Administração até o seu termo
final.

seus representantes, os-funcionários públicos e todos
e do processo pautarão sua conduta pelo respeito

Art 243 -
os participantes do
mútuo, lealdade e boa

í
I.
I
(

I
(

I
(

f
(

•
I
I

•
Parágrafo Único - O processo administrativo-tributário será gr-atuito, salvo a
cominações processuais e as custas das diligências e per-ícias realizadas 110

administrado, as quais correrão às suas expensas.

das
cio

SEÇÃO II
GARANTIAS E DEVERES

Art 247 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a
divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em
razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros
e sobr'e a nalUreza e o estado de seus negócios ou atividades.
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§1° - Excetuam-se do disposto neste artigo, as seguintes situações:

[ - n~ql1isição de autoridade judiciá'ria no interesse da justiça

11
Pública,

processo no
investigar o sujeito passivo a
admin'lstrativa.

autoridade administrativa no interesse -do
seja comprovada a instaur-ação regula! de

ou na entidade respectiva, com o objetivo de
que se refere a informação, por pl-ática de infr-ação

-- r"cpr"cscntaçàes fiscais para fins penais;

IH - parcelamento ou moratória.

II - insuições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;

§ 3" N~o é vedada a divulgação de informações relativas a:

petiçâo

de prazo específico, a resposta à
contados.da sua apresentação.petição

Art 249 - É dever dos administrados colaborar com a administração fazcnd ária,
[Jrestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, exib"lr livros, documentos e
outros elementos de que disponham. .

Art 248 - A autoridade está obrigada a responder, formalmente, a
formulada pelo administrado, na qualidade de titular de direito ou interesse
sendo vedado seu arquivamento sem manifestação expressa, cientificada ao,

Único - Salvo nos casos de
de, no máximo, 30 (trinta)

§ 2" O intercàmbío de informação sigilosa, no âmbito da Administração
Pública, será n~alizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega
ser-á feita pessoalmente à autoridade soficitr:inte, mediante r-ecibo, que formalize a
transferência r. assegure a preservação do $"19'110

\
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CAPÍTU LO lI!
DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS E ORGANIZAÇÃO DOS AUTOS

Art 250 - 05 atos e termos· pr-ocessuais, quando a lei não
deter"minada, devem conter somente o indispensável à su<:!
registrados por processo mecânico, eletrônico ou escritos em tinta indelével,
vernáculo, sem rasuras, espaços em branco, entr-elinllas ou emendas não ressalvadas
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Art 251 - Os autos serão organizados em volumes, com folhas e
['ubricadas e dispostas em ordem cronológica de eventos de jUIltadas e

do 'Instrumento que o formal'lzar.

CAPÍTULO IV
DA INTIMAÇÃO

Art 252 - Far-sc-á a intimação;

I pessoalmente, mediante recibo do destinatário ou preposto;
II por via postal ou telegráfica cor:n prova de recebimento;
III - por telefax, telex ou via' elclrônlca, com juntada da prova da expediçâo;
IV - ror- edital publicado na imprensa oficial, ou em qualquer meio de publicaçao

oficial no I1lunicipio do domicílio tributário do paSSIVO, . quando
resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos anl:enones,

Par-iJgrafo Único. No caso de o estabelecimento de pessoa jurídica ni:'io estar"
opel-ando, esta poderá ser intimada na pessoa de um de seus sócios, no endereço de sua
residência ou domicílio tributário.

Art 253 - Considera-se feita a intimação:

I - na data da ciência do intimado, quando pessoalmente;
II na data aposta no aviso de recebimento ( A.R.), pelo destinatal-io ou por

quem, em seu nome, receba a intimação, se por via postal ou telegr-áfica,
lI! - no dia ,seguinte ao da expedfção do telefax, do telex ou no terceiro dia

subseqüente ao da da mensagem eletrônica
IV - na data da do edItai, ou, no caso de concessão de prazo, ao final

deste,
Parágrafo Único - Omitida a data no aviso de recebimento a que se refer-e o inciso

lI, considerar-se-á feita a intimação no décimo quinto dia seguinte à data comprovada da
post21gcm.

Art 254 - A intimação contNá obrigatoriamente:

I - do intimado;
II~
III - prazo e local para o seu atendimento;
IV data e assinatur-a do sel"vidor, com indicação, de seu cal-go ou funçao e

número de matrícula;
V - endereço e horário de funcionamento da repartição onde deva sei- cUl1ljl,-ida,

SE' for o caso.
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Unico - Prescinde de assinatura a intimação emitida por telex ou

CAPITULO V
DOS PRAZOS

Art 255 - Os prazos fluem a partir da data de ciéncia e são contínuos,
excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento

Art 257 - Salvo 05 atos de natureza decisória o servidor executará os demais
atos prc>w5sL,ais no pl-azo de 10 (dez) dias, se outro prazo n~o estiver expressamente

1° A dec~dén[Ia e a prescrição devem ser reconhecidas! a pedido cio
conlribullnte;

Parágrafo Único A contagem dos prazos só se inicia ou vence em dia de
expediente normal no órgão em que corra o processo ou devam ser pl"aticados os atos., .

A,-t 256 - A autoridade local fará realizar, no prazo de 30 (tr-ínta) dias, os at.os
processuais que devam ser praticados em sua jurisdição, a pedido de outra autoridade.

na

no artigo 150 do Código Tributário Naciollal,
efetivamente paga.

CAPITULO VI
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

§ 2° - i:;" homologação
só se apl'lca a parcela do credito

Art 258 - Os prazos de decadência e
legislação de cada tributo, respeitadas as regras

I
í
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§ 3° - O pagamento de cr-edito tributário prescr-ito não enseja ~-econhecimento ele
direito à sua restituição.

Art 259 - Nas

do [J~-azo para formalização
suspensiva.

e reduções condicionadas a evento futuro, a
lançamento não se inicia enquanto pendente a

Art 260 - Os
o titular do direito não

de decadência e
exercê-lo em
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Art 261 - f\lo cômputo do prazo para a propositura da ação de
credito tdbutár"lo n~o se 'Incluem os períodos dur"ante os quais a sua exigibilidade
suspensa

TITULO II
DÍVIDA ATIVA

CAPÍTULO I
CONSTITUIÇÃO E INSCRIÇÃO

Art 262 - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal aquela definida
como tributária ~u não tributária na, Lel n} 4.320, de 17 de março de 1964, c0n:2 as

postenores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboraçao e
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§ l0 - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei ao Município de
Itaitinga, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal.

§ 2° - A Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, compreendendo a tributaria e
a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora c demais enca rgos
previstos em lei ou contrato.

§ 3° - Os Termos de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados
e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.

Art 263 - EncerTado o exercício/f a repartição competente providencial-á
imediatamente a inscrição dos débitos por contribuinte.

Parágrafo Único - Independentemente, porém, do término do exercício financeiro,
os débitos fiscais não pagos em tempo hábil poderão ser inscritos em livr-o própr'lo da
divida ativa municipal, para cobrança executiva imediata.

Art 264 - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa,. devera conter-;

Ilome do dos co-responsáveis c, sempr"c -que conhecido, o domi cíl'lO
ou residência de e de outros;

II - o valor originaria da dívida, bem como o termo inicia! e a forma de calcula r 05
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;

IH - a a natureza e o fundamento legal au contratual da dívida;
IV - a se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária,

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data C' o número da inscrição no registro de Dívida Ativa;
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VI - o nLlrnCrO do processo administrativo ou do auto de infr-ação, se neles estiver
apur{ldo o valor ela dívida.

Art 265 - Poder-ão ser cancelados, mediante despacho do Secretário de Finanças
do 05 débitos de contribuintes que hajam falecido deixando bens insu.scetíveis
de ou que, pelo seu ínfimo valor, tornem a execução anti-econômica.

Parágrafo Único - O cancelamento será determin'ado de ofício ou a
da pessoa interessada, desde que fiquem provadas a morte do devedor e a inexistência
de bens ouvida a Pr-ocuraeforia Jurídica do Município de Itaitinga.

,CAPÍTULO II
CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO

Art 266 - A certidão da Dív'lefa Ativa, documento pr-óp'"ia para o in'lc'tO do
prc>ce,jirT,ento deverá conter os elementos mencionados no capítulo anterior, Cf

e folha de inscrição.

Art 267 - A petição inicial e a certidão de Dívida Ativa poderão constituil- um
único documento, prepárado inclusive por processo eletrônico.

Art 268 - Os servidores incumbidos do registró e cobrança da dívida ativa do
Município, sob de responsabilidade, adotarão providências e praticarão os atos que
forem pai-a interrupção da prescrição dos créditos do Município.

Art 269 - O recebimento dos déb(tos constantes de certidão já encarninhada
para cobrança executiva, será feito exclusivamente à vista da guia, em duas vias,
expedido pelo Esuivão, com o visto do Procurador do

TITULO III
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

CAPITULO I
COMPETÊNCIA

Art 270 - A fiscalização dos tributos municipais é função wivativa dos Fiscai s de
carreira for.mada por técnicos selecionados através de concurso pLlblico, com

segundo a natureza das atividades a serem desenvolvidas
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CAPITULO II
SUJEIÇÃO À FISCALIZAÇÃO

Art 271 - Sujeitam-se a fis(:aliza(;ão todas as 'pessoas, naturais ou jur-íciic(Js, eJe
dil'cito pLJblico ou de direito privado, ou não, inclusive as que gozam de
imunidade, isenção ou qualquer outro benefíciO fiscal.

Art 272 - A administração tributária estabelecerá progr-amas de fiscalização,
contemplando critérios técnicos para seleção dos diversos segmentos econômicos a serem
submetidos a ação fiscal.

, C,'{PITULO UI
DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE FISCALIZADORA

§ 1° - O termo ou ato de que trata o caput deste artigo deverá conter:

Art 273 - O procedimento fiscal considera-se inidada por qualquer termo ou
ato escrito, por servidor competente, no exercício de sua atividade funcional,
desde que o ato ao sujeito passivo, seu representante ou preposto.

exclui a esponLaneidade do
e o pl'Ocedimento deverá

Art 274 - O inicio do procedimento de
com aos atos anteriormente

no prazo de 6 (seis) meses.

§ 20 Havendo recusa da parte do contribuinte em assinar ou ser cientificado do
procedimento fiscal, o agente da administração certificará a intimação mencionando o
ocorl'ido com a assinatura de duas testemunhas que se façam presentes.

I. do fiscalizado;
II dos tributos e períodos abrangidos;
IIr. o nome servidor responsável pela execução dos trabalhos;
IV. o nome do seu superior hierárquico, com indicação do ender-eço da repartição
V. onde pode ser encontrado e o n~mero do telefone;
VI. o prazo para dos docu-mentos e das informações solicitadas;
VII ,identificação e do emitente, dispensada esta no caso de emissão

por processo eletrôn"lco.

§ lrJ
_ A exclusão da espontaneidade limita-se aos tributos sob

indicados no termo inicial, ou aqueles incidentes sobre a matéria objeto de

q 20 - Independentemente da expedição de intimação escrita, a exclusão da .i,~'\
esponta~leidade é e>Ztens'rva aos terceiros envolvidos nas infrações detectadas, a partir" do :)
ato que os identifica como partícipes da operação. ~:\
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§ 3° Para 05 efeitos de exclusão da espontaneidade, os termos fiscais terão
eficácia pelo prazo dê' 60 (sessenta) dias.

§ 4° O prazo previsto no parágrafo anter-ior
sucessivamente, igual 'período, por qualquer outro ato
prosseguimento tr-abalhos, inclusive pela resposta de

rassivo de prazo pat"a seu atendimento, observado o prazo

poder-á ser n-=novJdo
escrito que indique o

OLl por pedido do
previsto neste

!
(

(
(

(

(
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Art 275 - Lavrar-se-á o tel"mo próprio sempre que se realizarem trabalhos de
vcr-ificação fiscal, com ciência ao sujeito passivo, a quem se entregará cópia.

r'aréÍgrôfo Único - Quando n~'o f5r possível a extração de cópia do ter"mo a que se
r-cfere este artigo, o servidor reproduzirá seu inteiro teor em livr"o fiscai ou comercial,
fazendo essa circunstância no termo.

Art 276 - O Fiscal de Tributos que, em qualquer cir"cunstância, tivC'!
conhecimento de fato que configure infração à legJslação tributária e não estiver
designado para apurá-Ia deve representar ao seu superior hierárquico, em relatório
circunstanciado, salvo se essa pr-ovidência implicar a possibilidade do desaparecimento da
prova Oll a exclusão do flagrante, hipótese em que deverá adotar as providências
imediatas para defesa dos interesses da Fazenda Pública Municipal

Art 277 - O encer-ramento do trabalho de fiscalização deve ser feito por termo
escrito, IClvrado pelo servidor responsável, que conterá relatório das matérias exáminadas,
dos pel"Íodos abrangidos, dos procedimento~de,investigação e dos testes de consistência
realizados, bem como das irregular-idades apuradas, se for caso.

Art 278 - O reexame de matéria contida em período ja abrangido por
fiscalização anterior será determinado pelo titular do órgão, mediante despacho
fundamentado.

Parágr-afo Único - Independem da autorização prevista neste artigo:

1 - os pmcedimentos relacionados com auditoria interna e
II - as para atendimento de requisições do Público e cios

Poderes e Judiciário.
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CAPITULO IV
DA GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS

Art 279 - Os livros obrigatórios de
registrados por" processo eletrônico e respectivos
compl'Ovantes dos lançamentos neles efetuados,
ordem até a extinção do direito de a Fazenda Pública
decol-r-entes dos fatos a que se refiram.

comercial e fiscal, inclusive os
magnéticos, assim corno os

conservados e mantidos em boa
Formalizar os uédilo5 tri!JuLários

Art 282 - No exercício das suas atividades funcionais, os Fiscais de Tributos
têm livre acesso ao domicilio tributário do sujeito passivo, que devera franqueaf~ o exame

Parágrafo 0n'lco - Não se aplica o disposto neste artigo, se a perda ou extr-avio
decorrer de caso fortuito ou força maior, desde que, cumulativamente:

Art 281 - A perda ou extravio dos livros ou documentos imfJlica al"bitrantento
dos valores das a que se referiam, para cálculo dos tributos incidentes, salvo
se, feita a no prazo de trinta qias da data da ocorrência do fato, fOI possível
a reconstituição da escrituração. .

- 76-

1. haja comunicação do fato à autoridade fiscal que jurisdiciona o dOllliciiio
tributário do sujeito passivo, no prazo fixado neste artigo, acompanhada dos
elementos de prova da ocorrência do caso fortuito ou da força maiot·, sem
pl-ejuízo da posterior averiguação por parte da autoridade fiscal;

lI.tenha havido regularidade no cumprimento das obrigações tributárias anter-iQl"es
ao evento.

CAPITULO V
DO EXAME, RETENÇÃO E APREENSÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS

Par'ágr-afo Único - Os comprovantes e registros da escrituração que ,"er,er,cutem em
anc;arrlelltos de exercícios futuros serão conservados até a apropriação de seus

fiscais, ainda que por prazo sypejior ?o estabelecido neste artigo

Art 280 - A escrituração dos livros obrigatórios por sistema de pr"ocessamcnto de
e a manutenção de arquivos magnéticos para apresentação à fiscalização serão

em ato do Poder Executivo, que poderá padronizar os dados técnicos de
de arquivos.

Parágrafo Único O sujeito Passivo usuário de sistema de processamento de
dados deverá manter documentação técnica completa a atualizada do sistema, suficiente
para possibilitar a sua auditoria fiscal, facultada a manutenção em meio magnético, sem
prejuízo da sua emissão gráfica, quando solicitada.
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dos livros e documentos relacionados com a sua atividade econômica, para verificação do
cumprimento das obrigações tributárias.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, são passíveis de exame todos os
documentos, inclusive 05 mantidos em arquivos magnéticos ou assemell-lado5,
encontrados no local da verificação, que tenham relação direta ou Indireta com a atividade
exercida pelo fiscalizado, não se aplicando qualquer outra limitação legal, ainda que
decorrente dCl legislação comercia!, societária ou profissional.

Art 283 - Os livros e documentos poderão ser examinados fora do
estabelecimento elo sujeito passivo, mediante termo escrito de retenção, lavrado
Fiscal de Tr-ibutos, em que se especifiquem a quantidade, espécie, natureza e
dos livros e documentos retidos, J

§ l° - Sendo relevante para a administração tributária a manutenção dos
Or'lgillêlis, estes não serão devolvidos, extraindo-se cópia para entrega ao 'Interessado.

§ 20 f::xcetuado o disposto no parágrafo anterior, devem ser devolvidos os
origínais dos documentos retidos para exame, mediante recibo.

Art 284 - O servidor encarregado de diligência ou fiscalização poder-á promover
a lacração de moveis, caixas ou depósitos onde se encontram arquivos e documentos,
toda vez que ficar caracterizada a resistência ou embaraço à fiscalização, ou ainda quando
as circunstância ou a quantidade de documentos não permitirem sua identificação c
conferência no local onde foram encontrados.

Parágrafo Único O sujeito passivo e ,demais responsáveis ser-ao
notificados par"a acompanharem o procedimento de rompimento do lacre e idontifiC<lça,o
dos elementos de interesse da fiscalização. <

Art 285 - Os livros e documentos fiscais, que constituam prova mate ria I de
infração à tr'ibutária poderão ser apreendidos, mediante lavratura de auto de
apreensão que a natureza da infração e o seu possuidor- ou detentor-o

CAPITULO VI
DEVER DE INFORMAR

Art 286 - Todas as pessoas, naturais ou jurídicas, de direito ou privado,
são obr'igadas a as informações solicitadas pela administração mediante
tenllo csuito de relativamente aos bens, atividades e negócios, próprios ou de
terceir"os
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10 As informações solicitadas pela administração tr-ibut{lria devem ser
no prélZO fixado na intimação, ou no prazo de 10 (dez) dias, quando não for

espccific(lcio.

§ 2° r~50 se
~jlJClI-c1(] de sigilo em

do caput deste ,:lI-tigO as pessoas obr-igac1as iJ
na forma da lei.

I
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Art 287 - O nao atendimento ou o atendimento incompleto de ele
no prazo estipulado no artigo anteriorl caracteriza a de
e cmb(]raço à fiscalização.

j

CAPITULO VII
DESOBEDIÊNCIA, EMBARAÇO E RESISTÊNCIA

Art 2813 - Sempre que se configurar desobediência, embaraço ou resistência ao
exercício elas atividades funcionais, lavrará o Fiscal de Tributos auto circunstanciado, com
indicação das provas c testemunhas que presenciaram o ato, representando à sua chefia
imediata pura conhecimento, aput-ação dos fatos e imposição das sanções previstas na
legislação pertinente.

§ l° - Configur-a-se:

L a desobediência, pelo descumprimento de ordem legal de servidor-
11. o embaraço a fiscalização, pela negativa não justificada de

documentos em que se assenta a escrituração das
passivo, assim como pelo não 'fornecimento de informações SOBre bens,
movimentação financeira, negócios ou atividades, pr'ópt-ios ou de tcrceir'o5,
quando intimado;

lIl. a I'esistência, pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao domicilio fiscal,
a bagagem ou a qualquer outro local onde se desenvolvam atividades do
sujeito passivo, ou se encontrem bens de sua posse ou propriedade

§ 20 Configurados a desobediência, o embaraço ou a r'esistênCla poder'á o
scrvlclor':

L requisitar o auxílio da força pública estadual ou garantía do
exercício das suas atividades, ainda que o fato não esteja em lej como

cnme ou C~~:~~i~V~~;~i~;é>rj11. métqdos iridiciários ou presuntivos, na apuraçào dos fatos
triC)ut<Ív,oj" sem prejuízo da penalidade que ao caso couber
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TÍTULO IV
OA EXIGÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPITULO I
FORMALIZAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art 289 c A
aulo ele lançamento que

da exigência de uécJHo tribut.ário dar-sC'-,i iJtrav(js ele

t
(

t
I
l.

I
(

I
l
l
I
I
l
l
t
•l
I

I - a derltlf,'cal;ào da matéria tributável, a lei que a tipifica e as pr-ovas em que
se funda a

Il - éJScirTunstâncias de tempo e lugar do acorltecirnento dos fatos;
III - a identificaçao do passivp;
IV a quantificaçao da tributável e o cáiculo do tr-ibuto;
V - a penalidade imposta, quando cabível, e a sua fundamentação legal;
VI a indicação da legislação que rege a atualização monetária e os ell cargos
1l1oratórios;
VII a notificação ao sujeito passivo e a intimaçâo, com c:erto, para
recolhimento ou impugnação do crédito apurado, quando

CAPÍTULO Ir
ALTERAÇÕES DO LANÇAMENTO

Art 290 - Ü' lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só é passível
de a Iterações'

!. ern virtude de julgamento de 'lr1l'pugnação do sujeito passivo, nC'lfoml2 desta
lei;

lI. por iniciativa do sujeito ativo:

a) para saneamento, de ofício, pela autoridade responsável pela do
lançamento, de erros e incorreções detectados na formalização de
tributária não

tJ) mediante fundamentada à autoridade julgadora, se já
instaurado o

lI!. por iniciativa da autoridade julgadora, ou no julgamento de r-ecurso de Dficio.

§ 10 - Os erros e incorreções identificados na formalização do nédito, não
impliquem alteração do valor da eXigência tributária, ser-âo sanados pela
r-esponsável peli] administr-açâo do lançamento, de ofício ou med'lante representação,
através de lavratura de conespondente termo, com ciêncía~do sujeito passivo e se fOf o
caso, rcaiJer·tura de prazo para manifestação.
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§ 2° Fica assegurado ao
impugnação, devendo essa restr-ingir-se

para pagamento ou

CAPITULO III
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art 291 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I
li
III -
IV - (] determinação expressa d6 Po8er Judiciário;
V - () concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de

Parágrafo Único - A suspensão da exigibilidade não dispensa o cumprimento das
obrigações acessórias,' nem impede o lançamento, fitando sobrestada a cobrança do
crédito tributário enquanto pendente de solução suspensiva.

CAPITULO IV
APLICAÇÃO DE PENALIDADES

SEÇÃO I
PENALIDADES PECUNIÁRIAS,

Art 292 - Na formalização da exigência do crédito tributár-io por inrração à
legislação, serão aplicadas as penalidades previstas para cada tipo de tributo

serão aplicadas em dolJl"o, quando OCOITer
às atividades de fiscalização.

TÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

CAPITULO I
DA CONSULTA

SEÇÃO I
OBJETO, REQUISITOS E PREPARO

Art 293 - A consulta tem por objeto a edição de ato administrativo, emanado de
autoridade competente, destinado a prestar ao consulente a orientação oficial sobre
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qucstõ(Cs legais cI~ interesse do sujeito passivo, com vistas ao cumprimento ela legislação
tributar-ia.

Art 294 - A consulta seréÍ apresentada por escrito ao que
domicilio tr-i!Jutilrio elo consulcnte, na forma das normas pela
!Tibular-ia competente.

Art 295 - A consulta dever circunscr-ever-se a fato descrever
sufic'lenternente o seu objeto e índ'lcar as 'Informações necessárias à dos
aspectos controvertidos, inclusive a data da ocorrência do fato gerador.

Art 296 - Na petição de consulta o consulente deve declarar, sob as perlas da
lei:

r. se foi int'lnlado a pagar tributo a matéria consultada;
11. se foi notificado de inicio de procedimento fiscal, destlnado a apurar- fato

relacionado ao objeto da consulta;
III. se existe litígio no qual seja parte, pendente de decisão definitiva, nas esferas

administrativas ou judiciais, com referencia à matéria consultada;
IV. se figurou como destinatário de decisão anterior profer'lda em consulta ou

litígio, em que fora tratada a mesma matéria consultada.

SEÇÃO II
ACESSO A CONSULTA

Art 297 - Podem formular

I. O sujeito passivo seja na condição de contribuinte, responsável ou substituto
tributário;

I!. os órgãos da administração publica federal, estadual e municipal;
III. as entidades representativas de categorias econômicas e profissionais ou as

cooperat'lvas, no "Interesse de seus associados, filiados ou coopel-ativados,
quando autol"izadas por estes, nos termos dós seus atos corlstitutIVO.S;

IV. as pessoas físicas ou jurídicas sujeitas ao cumprimento de obl-ig"çeícs
acessónas.

Parágrafo Único - No caso do inciso III a
dos associados, filiados ou cooperativado5, com a
cadastro no órgão fazendário.

deve estar acompanhada do rol
dos nomes c númerDs ele !II

r/
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SEÇÃO In
DOS EFEITOS DA CONSULTA

Art 293 - A consulta eficaz impede a de penalidade n,lativamcntc à
matéria 110 pef"Íodo compreendido a sua protocolização c os 30 (trinta)
dias seguintes à da 5UCl solução, desde que o pagamento ocorra neste rrazo.

Art 299 - A consulta não suspende o prazo para:

I - r-ecolhimento do tributo;
II - cumprimento de outras obrigações acessórias

Art 300 - Nas hipóteses de d co~s'ulente impugnar o lançamento ou optar por
sua discussão na esfera judicial, presume-se a desistência da consulta anteriormente
formulada.

Art 301 - A r"esposta à consulta somente gera efeitos em relação às su as
conclusões, não v'lnculando a Administração Tributária aos seus fundamentos.

CAPÍTULO n
RESTITUIÇÃO, COMPENSAÇÃO E TRANSAÇÃO

Art 302 - O sujeito passivo terá direito à restituição total ou fJclrTiai das
importâncias pagas a título de tributos, nos seguintes casos:

I. cobrança ou pagamento espoll}âneo de tributo indevido ou maior que. o
devido, em fêlce da legislação tributária, ou da natureza ou circunsUinciél cio fato gerador
efetiv(Jmcnte ocon"ido;

lI. erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota, 110

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer dOCUlllento

relativo ao pagamento; ,
IH. reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatóríô

Art 303 - O pedido de restituição que dependerá de I"equerimento da parte
int,er(!Ss"d", somente será conhecido desde que juntada a notificação da PI"efcilura, que
acuse do contribuinte, ou de pagamento do tributo, com apn~sentJção das
razões da ilegalidade ou irrE,gularidades do pagamento.

Art 304 - Os valores pagos, indevidamente, a título de tl'ibuto, pcnalidade ou
encargos, serão restituídos, a pedido do interessado, desde que fique comprovado em
pr-ocedirncnto regular.

- O efetiVO pagamento, mediante apresentação da via original da I-cspectiva guia
de recolh'lmento;
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II - o reembolso ao da operação econômica em que
pleiteado, ou sua aut:orizaç:ão para que seja pleiteada a
ter ocorrido a do ônus financeiro.

(

(

(

(

(

(

(

i

Art 305 - O uécJito contra a Fazenda Pública decorrente de pagamento indevido
a título ele tributo, multa e poderá ser Compensado com o valor a recolhf'l"
cOITcspondC'ntc a imposto ou taxa mesma espécie e destinação, apurado ['m períodos
subscqlientcs.

cOll1pen:;ação será admitida apenas para ·05 créditos já constituídos,
pelo encontro de contas efetuado entre o crédito a

pagar e a r-eceber, seno o eventual saldo pago pelo contribuinte no ato declal"atório de,
§ A compensação depende de autorização expressa da

tributária, sendo da inteira responsabilidade do sujeito passivo' a comprovação da
c certeza cio crédito a ser compensado.

Art 306 - A somente será admitida p'ara crédito já constituído, no caso
em que ficar comprovado ler o sujeito passivo como solver a obrigação tributár"ia em
moeda corrente cio País, resolvendo-se, então, mediante o recebimento de mercadorias
ou serviços, prev'lamcnte avaliados, de acordo com os preços correntes de mel'cada.

Art 307 - o crédito do sujeito passivo incide juros de mal-a à I-azão de 1%
(um por cellto) ao e quando for o caso, calculado pelos mesmos cr-iteríos 'utilizados
pal'a cobrança de créditos tributários em atraso.

Art 308 - O pedido de compensação ou transação, será decidido em
fundamentado pelo chefe local encarregado dél adll1irlistTa<;ão do

no prazo Illáx'lmo de 30 (tr'lIlta) d'las, contado de sua completa

Art 309 - O pagamento da restituição ou o termo de compensação OLl transaçao
em sel"á efetuado no pri'lZO máximo de 30 (trinta) dias, contado do deferimento
cio

CAPÍTULO !II
RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIOS FISCAIS

At't 310 - 05 pediçlos de reconhecimento de
anistia e outros benefícios de exoneração tributária previstos na
em caráter individual, serão, quando a lei assim o exigir,
encarTcgClda da administração do respectivo tributo,

§ 10 - O ped'rcJode que trata este artigo deverá está instruído com os ciocumentos
comprobatórios ICÇ)almente exigidos e conterá no mínimo:
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identificação do interessado;
rI - tipo do benefício e dispositivos legais que preveem;
III - do tributo;
IV - de referência, quando for o caso.

§ 2°
benefício, o
completa

Nilo havendo previsão de prazo na legislação específica que instituir- o
da autoridade deve ocOrrer em até 90 (noventa), dias, a contar da

do pedido.

CAPÍTULO IV
INFORMAÇ0ES E CERTIDÕES

I
(

t
I
(

I
[
I
[
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Art 311 - Ao é assegurado o direito ele na busca de
informações sobre situação de seu interesse, respeitado do sigilo fiscal e
obser-vadas as normas atinentes à consulta sobre interpretação da legislação tributária.

Art 312 - Respeitados os procedimentos a que a lei impõe Forma especial, os
funcionários encarregados da administração tributária têm o dever de orientar e de
prestar os esclarecimentos solicitados pelo sujeito passivo, em matéria tributár-ia.

Art 313 - Serao formalizadas atravÉs de certidões, as respostas da
administr-ação tributária:

que digam respeito ao cumprimento da obl-igação tributária, pr-incipal OIJ

do sujeito passivo reque'rente;
Ir. que a situação cadastral do interessado;
111. que se destinem a atender pedido de transcriçao de inteiro teor de despacho

contido em processo de interesse do sujeito
IV, em atendimento a pedido de reprodução de em poder da Fazenda

PlJblica,

Art 314 - A pedido do contribuinte será fornecida certidão negativa dos tri/Jutos
municipaisl nos termos do requerido.

Art 315 - Terá os mesmos efeitos da certidão
existência de créditos não vencidos, sujeitos a
suspensivo, ou em curso de cobrança executiva com
exigibilidade esteja suspensa.

negat'lva a que ressalvar- a
ou recursos com efeito

de penhora,. ou cUJa

Art 316 - A certidão negativa fornecida não t'xclui o direito de a Fazenda
Municipal exiÇJir-,a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.
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Art 317 - O ~1unicípio não celebrará contrato ou aceitará proposta em
concorréncia pÚ~Jlica sem que o contratante ou proponente por certidão

da quitação de todos os tributos devidos à Fazenda relativos à
r.::rn cujo exercício contrata ou concorre.

Art 318 - A ccr-ticlão negativa expedida com clolo ou fraude, que contenha erro
contra Fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmente o Funcionário que a expedir, pelo
pagamento do crédito e os acréscimos legal, não excluindo a responsabilidade crinlinal e
fUllcional que no GJSOcouber

Art 319 - A cer-ticJào negativa será scmpr-e
sido requerida e forneCj(ia no prazo máximo de 5 (
requerImento na repartiç21O, sendo' vá~das "pelo prazo
cJaLd de expedição.

nos termos em que tenha
) dias da data da entradiJ cio

de 03 (três) meses, a contar" da

CAPÍTULO V
PARCELAMENTO DE DÉBITOS

§ 10 - Só podem ser objeto de parcelamento os tributos, multas e encargos já
vencidos, que não estejam com exig\bilidade suspensa;

§ 20 - Observando o limite máximo de parcelas previstas rlO inc'lso li a Autoridade
Administrativa fixará o número e o valor máximo das pat"celas, em despacho
fundamentado e decidido no prazo de 20 (vinte) dias. ~

r. máximo de até 24 ( vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas;
Il justificativa da necessidade do parcelamento e prova do recolhimento do valor

correspondente à ~rimeira parce~a;._ _
IIl. prova de cumprimento de obngaçoes d'e parcelamento anteriormente

concedido.

ser par"celados os débitos
que atendidas as seguintes

Art 320 - A requerimento do devedor,
tributários e não tributários do sujeito passivo
condições cumulativas:

\
(

(

(

(

t
t
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Art 321 - A competência para decidir pedidos de parcelamentos é da Autoridade
Administrativa a respectiva cobrança, com o visto obl"igiltolio do Prefeito

os débitos em fase de execução judicial, cuja compete à
Jurídica do Município de Itaitinga.
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CAPÍTULO VI
REPRESENTAÇÃO PARA FINS PENAIS

Art 322 - Após [J conclusão do
autor'idade competente fato que a lei
providencíar'á a coleta das nrovas para instruir
abertura de processo criminal, senl prejuízo da
l,-iiJutár-io.

ver-iricando a
cnme contra a tr-iiJutária,

ao M'lnistério Público
formalizi3ção e exigência ele

I,
- A representaçâo penal será formalizada no máXimo 10 (dez)

I
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dos fatoS, cJ mODO de proceder dos agentes e os ereitos
ou alcançados;

rI. a qualificaçao dos agentes e demais envolvidos nos falos notificado5;
TIL (J de terceiros, em benefício de qUGm foram praticados os atos

se pessoas diversas das anteriormente ciladas;
IV. as provas materiais colhidas pelo auditor tributário junto ao sujeito passivo ou

terceiros;
V. as diligências realizadas, os termos lavrados e os depoimentos colhidos que

embaçaram o convencimento do auditor tributário;
VI. da decisão fInal do processo administrativo-fiscal e do lançamenlo eJo

tributáriO, se formalizado, e dos demais documenlos que o sustentam.

CAPÍTULO VII
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA DA INFRAÇÃO

Art 323 - A denúncia espontânea efetuada pelo sujeHo passivo, acompanhada
do pagamento do tributo e'reslJectivos encargos moratórios,' quando for o caso, exclui d
aplicação da respectiva

§ 10 - Quando o montante do crédito tributário depende de apuração pela
autoridade administr-ativa, a responsabilidade é elidida pelo depósito da impor-tância
ar-bitrada por- essa mesma êlutoridade.

§ 20 A denúncia espontânea não exclui a responsabilidade dcc() rrente
exclusivamente de mora no cumprimento de obrigações

- R(,-
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TÍTULO VI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 324 - O administrativo-tributário tem por objetivo a solução de'
litígios de natureza na esfera admin'!strativa e a tutela dos direitos e interesses
legalmente pr-otegidos e será orientadas pelos princípios de celeridade,
informalidade e economia processual, aplicando-se aos litígios tributários em

Art 325 - O processo administrat'rvo~tribLJtário cómpreende:

I - impugnação de lançame~to 3e c~édito tributário
II - impugnação de pedido de restituição,

ele outros benefícios fiscais;

de aplicação de penalidade;
compensação, isenção e

III - recursos voluntários de decisão proferida em primeira e segunda instância.

Art 326 - Os interessados no processo administrativo-tributária gozarão de
todos os direitos e garantias inerentes ao contraditório e à ampla defesa.

CAPÍTULO II
DA IMPUGNAÇÃO

Art 327 - Impugnação da exigência instaura o litígio de natureza tr'lbutária,
dando início ao pl-ocesso administrativo, devendo ser apresentada, ror esuito, no prazo
de 30 (trinta) dias da intimação.

Parágrafo Único - A impugnação tempestiva suspende a exigibíl'ldade do c..-éd"lto
tributário

Art 328 - A impugnação mencionará:

r. a autoridade julgadora a quem é dirigida;
I!. él qualificação do
IH. os motivos de fato e direito em que se fundamenta;
IV, indicação das provas destinadas a demonstrar a verdade dos fatos

e o requerimento das diligências ou perícias que se pretenda sejam

V de que não foi submetida a mesma matriria a apreciação
ou a processamento de consulta;
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será preparados na repartição fiscais onde IlOuver sido
tributária ou aplicados a penalidade.

Art 330 ~ En(~rr<Jda a fase do preparo, os autos serão imediatamente remetidos
à autor-idade julgadora, ou servidor designado para substituí-lo, que terá 15 (quinze) (lias
para pronunciar-se sobr-e a impugnação.

Parágrafo Único Transcorrido o prazo
pronunciamento do autor- do fe'lto, os autos
autmidade julgadora de primeira instância.

neste artigo, com ou sem
imediatamente, encaminhados à

Parágrafo Único - Cabe ao sujeito passivo prover os me'los financeiros para custeai"
as despesas das diligências e perícias que sejam realizadas no processo,

Art 334 - f'.lo julgamento em que for decidida questão preliminar será também
decidido o mérito, salvo quando incompatíveis,

Art 332 - A autoridade julgadora determinará, de ofício ou a requerimento do
sujeito passivo, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-Ias necessária.

CAPÍTULO IrI
DAS PROVAS

decidir sobre o mérito favoravelmente
o acolhimento de questao preliminal- ou a

- BB -

Art 335 - Quando
passiVO a quem

Art 333 - A competência dos órgãos julgadores administl"ativos n~o inclui o
exame da legalidade e da constitucionalidade de disposição de lei ainda não reCOI',hecida
[lor dec'lsões reiteradas do Poder Judiciário, nem a dispensa, por equidade, de pagamento
de: crédito lribulário.

CAPÍTULO IV
DA DECISÃO DOS LITÍGIOS ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA, FORMA E REQUISITOS

Art 331 - São admitidos todos os meios legais de prova, bem como os
moralmente legítimos, ainda que não especificados nesta Lei, competindo o ônus d<Jprova
a quem esta uproveita, sem prejuízo da investigação dos fatos pela administração.
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nulidade, él autoridade julgadora não a apreciará ou pronunciará, nem mandará repetir" o
ato ou suprir-lhe é1 falta,

Art 336 - No julgamento será apreciado, preliminarmente, o pedido de diliCjência
ou formulado pelo sujeito passivo, devendo constar, expressamente, "O seu

se fOI' o caso.

Art 337 - Exclusivamente na hipótese de erro comprovado, a autoridade
julgadora poder-á cJecidir de oficio sobre matérias não controvertidas, nos pr"ocessos a ela
submetidos

a autoridade julgadora formará livr-emente
de fato ou de direito invocadas pelêls partes,

entender necessária,

Art 339 - A existência, no processo, de laudos ou
a autoridélcJc julgadora de solicitar pareceres ou laudos de

CAPÍTULO V
DO RITO ORDINÁRIO

SEÇÃO I
DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUBSEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art 340 - Se a autoridade julgadora, em consequêncla de ou
círcunst5ncia constantes dos autos, reconhecer a existência de fato U"ibutável contido
no ato ele forrnalização da exigência, baixará o processo à autoridade lançadora, a fim de
que lavrado o auto de lançamento específico ou auto complementar de lançamento,

ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias para impugnar o novo
lançamento.

Art 341 - A autoridade julgadNa poderá determinar a reun!ão de pl"OCeSSos, a
fim de que sejam decididos simultaneamente, quando houver conexão ou continência
entre as respectivas matérias litigiosas.

Art 342 - A decisão conterá relatório resumido do fundamentos de fato
c de direito, conclusão e ordem de devendo expressamente, a todas
as exi~lências objeto do processo, bem corno razões de defesa contra estas suscitadas.

'I
Art 343 - O julgamento do processo aclministrativo-tributár"io, em pnmelrJ ri

sCI-á pmferido, de forma singular, por Administrativo o qual será \
por- Decr-cto do Chefe do Poder Executivo
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Art 344 - f\!ão se inclui na competência do Julgador Administrativo eJe
ínstilncia o exame da ICÇJalicJade e da constitucionalidade de disposição de lei e ato
f1orrnalivo inrra ICfJiJl

SUBSEÇÃO II
DO Juízo DE ADMISSIBILIDADE

Art 345 - O juízo de admissibilidade da
dp..sjJJcho irrecurrível do julgador administrativo de
examE' do pn'crlcillm,ento dos requisitos essenciais
verjfic(-Jç~o condições para instauração do litígio.

SUBSEÇÃO UI
DO JULGAMENTO

proferido mediante
compreendendo o

assim como a

Art 346 - O processo será julgado no prazo de 60 (sessenta) dias contado de
sua entrada no órgilo de julgamento competente, descontados os pr-azQs despendidos
par-a a realização de diligencias e perícias.

Art 347 - Não sendo proferida a decisão no prazo do artigo
sujeito passivo requerer à autoridade julgadora a remessa do processo
administrativa presumindo-se decidido o litígio, em primeira instância,
desfavoravelmente ao passivo.

Art 348 - A autoridade julgadora de primeira instância submi2ter-á a dc:c"são a
reexame necessário pela instância superior s~mpre que:

- exonerar o sujeito passivo do pagamento de crédito tributário ou penal'lcJadcr

em valor atualizado superior ao limite fixado em lei;

Art 349 - O julgamento do processo administrativo-tributário, em segunda
instância, ser:l proferido, de formCl singular', pelo Chefe do Poder t:xccutivo fvlunic'rpal.

SEÇÃO U
DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÃNCIA

SUBSEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

II - reconhecer direito a
benefício fiscal, inclusive
~idministréltiva;

compensação ou d qua Iquer
anleriotnlen negados pela autoridade

- 00-
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SUBSEÇÃO 11
DA ADMISSIBILIDADE E DO JULGAMENTO DO RECURSO

Art 350 - Compete (lO Prefeito Municipal decidir c emitir o JUIZO ele:
õlclrnissibilidaclc do l-ccurso, IllCiuSIVC sobre sua tempestividade.

Art351-I"o
sustentação oral pelo

de segunda instância é assegurado o direito de
passivo e pelo representante da Fazenda pública.

Único 1\ defesa oral da Fazenda Pública poderá ser sustentada
ProCUriJcJol Hunicípio, por representante do órgão lançador, ou por ambos,
mesmo limite de tempo dado ao sujeito

TÍTULO VII
REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO DA MICROEMPRESA

E EMPRESAPE PEqUENO PORTE
CAPITULO UNICO

CONCEITO E TRATAMENTO DIFERENCIADO

Art 352 - À"microempresa e à empresa de pequeno porte, no âmbito do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, fica assegurado tratamento tributário diferenciado,
símIJlificado e favorecido - SIMPLES, nos termos do artigo 179 da Constituição Federal, d,J
Lei nO 9.317, de 05 de dezembro de 1996 e de convênio que poder-á ser" firmado com u
UIli50 Feder-ai.

,
Art 353 - Para os fins previstos neste Título, fica o Poder Executivo Nu nicipal

autorizado a assinar convênio de adesão ao SIMPLES com a Secretaria da Receita Federal,
observado o seguinte:

1 - considerar--;sc-á como microempresa a pessoa jurídiCél que tenha aufer'ldo, no
<lrlo-calendário, receita bruta igualou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil r'cais);

II - considerar-se-á corno empresa de pequeno porte, a pessoa
(lufel'ido, no i'eceita bruta superior a R$ 120.000,00
reais) e iqual ou inferior a 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)

que tenha
e villte mil

Art 354 - Ficam estabelecidas as seguintes alíquotas diferenc'ladas pai-C] a
tributação mediante o SIMPLES:

I - em relação à microempresa, que exerce exclusivamente a at'lvídade de
de serviços, será aplicada a alíquota de 1% (um) ponto percentual sobre o

preço ser"vlço;

-lJl_
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Il - em relaç'ào à microempresa, que exerce a atividade de prestação de
e de circulação de mercadorias, será aplicada a alíquota de 0,5% (mC'io) ponto pel'centllai
sobre o preço do serviço;

~ empresa de pequeno porte, que exerce exciusívc]/ncntc ()
será aplicada a alíquota de 2.5% (dois e meio) pontos

IV - em r-elação à de pequeno porte, que exerce a atividade de
de serviços e de de mercadorias, será aplicada a alíquota de O,solo

ponto percentual sobre o preço do serviço;

outra pessoa jUI-ídica;
ou administração de

terceiros; propaganda e publicidade;
prestação de serviços de vigilância,

economista, contador",

Art 355 - Não podem ser cOIl:.ideradas como microempresas e como empresas
de pequeno porte:

a) as que tenham obtido, no ano-caiendár-ío, receita br-uta superior a R$
120.000,00 (cento vinte mil reais), no caso de microempresa e, no mesmo período,
rccc:ita bruta a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), tratando-s~ de
empresa de pequeno porte, respectivamente;

IJ) as constituídas sob a forma de sociedade por
c) as que exerçam atividades de banco comercial, de investimento,

banco de desenvolvimento, caixa econômica, sociedades de crédito, rinanc'lamcnto e
investimento, sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títuios, valores
mobiliários e câmbiO, distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade corretora de
títulos, valores mobiliários e câmbiO, distribuidol-a de títulos e valores imobiliários,
empl-esa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta;

d) as que se dedlquem :à compl-a e à venda, ao loteamento, à
IIlCOlf'OI""çaO ou a construção de imóveis;

as que tenham sócio estrangeiro,
as constituídas sob qualquer forma, de capital par-ticipe entidade

da adllllClistroc;ao pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
g) as que tenham filial, sucursal, agência ou reéJle"crltal;;jo no país, de

pessoa ju6dica com sede no exterior;
h) as que tenham titular ou sócio participante com ma'ls de 10°/.0 (dez

cento) do capital de outra empresa, desde que a r-eceita bruta giobal uitraré'lsse o
<JdoL:lcJo par-a a empreSLl de pequeno porte;

i) as que tenham em seu capital, como
j) as que realizem as seguintes

imóveis; ar-mazenamento e depósito de produtos
exciuídos os veículos de comunicação; factoring;

conservação e locação de mão-de~obra;
as ,que prestem serviços prc'fissio,oais

de"pôlchante, ator, em,prE,sário,
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programador, analista de sistema, advogado,
fisicullor ou õlssernelhados e de qualquer de
habilitação iCÇ)Cllmente exigida;

I) as que se enquadrem nos incisos XIV, XV, XVI, XVII e XVIII, cid Lc'l nO
9317/%;

as que tenha débito inscrito em Dívida Ativa do fvlurllrípio, CUJêl
não esleja suspensa; e,

n) as que possuam estabelecimento em mClis de um município.

Art 356 - As atividades de tributação, an'ecadac;ão e fiscalização serão, mediante
os turnos do convênio, delegados à Secretaria da Receita Federal, podendo as respectivas
Fazendas atuar em operações de fiscalização.

Parágr-Clfo Único - [\jo caso de inadimplência das obrigações para com o SIMPLES
serão aplicadas os juros e multa de mora prevista para o imposto de I-enda, sem prejuízo
da representação para fins -de aplicação da legislação penall no que couber

Art 357 - A empresa cuja receita bruta ultrapasse o limite máximo estabelecido
pélrd as empresas de pequeno porte, será tributada de conformidade com o CapítUlo Ir
deste CódiÇ1o.

Art 358 - As demais regras aplicáveis ao funcionamento do SIMPLES serão
previstas no termo de de conformidade com as normas da lei nO 9.317/96 que
passam a (azer- parte integrante Código.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 359 - A partir da data da vigência desta
dccOITentes de. consultas não solucionadas, ficando
de 30 (trinta) dias, contados daquela data:

cessarão lodos' os efeitos
aos consulentes, no prélzo

a não ínslaur-ação de procedimento de fiscalização em i"E'lação à matéria
consultada;

Ir a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual serão aplicadas as'
normas previstas neste diploma legal.

Único - São consideradas definlUvas todas as soluções ele consulta
julgamento de r"eeurso, voluntário ou de ofíclOI. na data da vigência desta
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Art 360 - O Pocleí Executivo encaminhará
carreira de Fiscal de Tributos, contemplando áreas

disciplinando a estruturiJ ela
de especialização.

Art 361 - Todas as previstas nesta Lei para o Fiscal de TrHJutos scr'ào
ci(: COfllpctênciCl cJos <Jtuais Municipais qUE' dcsempcnhanêIll alivíc.JacJcs

pcr-tincnl.c:-i ,"I fiSc,lli7a(;~O de lrilJutos, até que seja cclitC)da a norma de que trata o arliÇJo
antcr-ior.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 362 - As qu'e, de futuro, se fizen:m sobre a matéria
ne'~te Código serão feitas de Lei Complementar e inseridas, no lugar
devendo ser, efetuadas por meio de substituições dos artigos
supl-essão cios ou aditamento dos novos, com renumeração dos seguintes.

í
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I
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Art 363 - Ficam convertidos em moeda corrente, com a multiplicação peio fator
1,06'41, todos os valores expressos em Unidade Fiscal de Referência - UFIR, !las
legislações municipais e nos documentos de arrecadação municipal, nél data de 10 ele
janeiro de 2005.

Art 364 - Em 10 de janeiro de cada exercício poster-ior a 2005, os créditos ela
Fazenda Pública Municipal, tributários ou não, constituídos ou não, inscritos ou não em
dívida utiva, serão atualizados pela variação do IPCA-I8GE, acumulada no eXNcício
anterior

Art 365 - FICa o Cllefe do Poder Executivo Municipal autorizado a pr"ocedef
anualmente, por Decreto, a atualização dos valores nas tabelas anexas 2 esta
Lei, pela variação do IPCA-I8GE, acumulada no anterior.

de extinção, ou da impossibilidade de
será adotado outro índice que reflita a

dando-se prior"idade a um Índice apurado peio Instituto
- IBGE.

nas multas e jur()s de
reiiltlvam,en'te à colJrança dos

Art 367 - Fica o Poder Executivo autorizado a
mora, as mesmas condições e.stabelecidas pela União,
tributos a esta devida.

Art 3G8 - r-iCélo Poder Executivo autorizado a realizar sorteio de
os contr-IIJuintes que se encontl"arem com seus tributos em dia,
carnpClnhas de: ur-rccadéJção e: incentivar- o pagamento dos tributos municipais.

_l).j_
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Parágrafo Único - As campanhas promocionais serão lançadas através de edital
público e regulamentadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo com antecedência
mín'lma de :30 dias anles rla distribUIção dos documentos de arrecadação.

Art 362 - O CheFe cio Poder Executivo estabelecerá, mediante Decreto, valol"es
mínimos de ar-recadaçjo, a ser-em acumulados para posterior pagamento ou recolhimento

Art 363 - ConSideram-se integradas à presente Lei Complementar as tabelas dos
anexos que a acompanham.

Lei será"reg(Jlarnentada, no que couber, atr"avés de ato do
Municipal.

Art 365 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2006, revogada a Lei nO
128 de 24 de dezembro de 1979 e demais disposições em contr~rio.

- 9~ -
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ANEXO I

TABELA PARA COBRANÇA DO IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO· IPTU

(FÓRMULA)
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I - - ---ANEX-O-I-I-I - ----- - -I
r------ 1

I TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E II FUNCIONAMEN~ I
\ EstabeleCllllPlltos comerciais, IndustriaiS, de prestaçao de sei v (,.os c Il;::"r~,~:;:c:":'-"' "~e"",c,""" "'::'~~-1

01 ~te 10 m 10,00

1
02

- D-:-~~~ 16,00 ~-~~-=De 2.~ 30 m' 20 00 -===1
1104 De 31 a 50 mL ~º-º---__ , ,1---- --~--- I

1

02.-- De2l...-ª-§Q~ }2,00 -----..-j

.Q§ . De 8La 100 In' ~:'::-----\

I:; -::',';,:':::,::, '~,"-- __-:-lr_=,-ºe2012220_rrL_____ _62,0.0. .1
_I.l·o....--re 251 a 300 m' . 2Q,IJ.D.__ . I
i.l11;--I~::~: :::Om~2 ::.0.:;---- - I

h~I-~~a-de 1000 m2 ---- 375~-=-~---=~ __J

- 114-
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I
j

12

i---TABELA PA-RA COBR~-N~A-~;~C[~~::~:~~XECUÇAODE-
______ .__ ._Q[JRJ\~L.J\JLRUAME!'II0S E LOTEAMENTOS
ITEM I - . IVALOR--

01 1\ ~d)i~iC;~~~:~:Si:r:~C~~~~~~~~-ª_,_L~ClU_S!y~~~~;:~~~:__~té_9~_I~~:~
0.2 .. Ed.ifiCaçÕ.es. reSid.en.ciaiS com .área total construída acima dei

_______ 9--ºrIJ~I_P-º!_t:Q..~~á~a constr~ inclusive reform~s. O-,jL _

~_~.__~d~~i;~;t~:ç~º.~~~;;~1:9~~_~2~~~Oindustrial, com:e:~j_O-dª-__.__
04 I Aprovação do P!oJ~t-º--~~!Jlldi!tQJJ§bltac~Joi-.~_ -10,15 -

_95_ Galpªol_p-º-i m)~ ~_____ __ _ _ _ O/53

..~~..~1~:C:~:~i~1~~i,~'~bE,~~~~=-=-=-~~~-=-=~IJH--
09 . ~xr~~'~ãr~s~~enhc~~:;e-se' . I

I a ) até 1 (um) pavimento 125,00
I b) acima de 1(um) pavimento, por cada pavimento 120,00
I II - Demais usos: II a) até l(um) pavimento 30,00

10 ---"\"col~h~ç~~·;_~_~~~l~u;~~~:n~~~~sc1:~~~~Js1i-5-eis'-e')~JQº-

11 -" \-tbºt~~~~~~~f~~_i~~~~~~~?~[?o~~~U~j~~dufdo~as--~reas- r6
9.1.0

0

\ iOgradOU~os públicos e as ,destinadas ao MUlllcíPIO,. P~I-IO,06

i -- -com-~rc-asuperior-al6JJ-OOm~--exc-luídas -as 'I

I áreas ~ara log.radouros públicos, e as destinadas ao O,Oi)

l- ~i ;;~~~-I~'e~pO[s~~~'I)~unidade----~---~'-----'-~~'..'~_~~.-_~_.. 1.8.;09.
-1- E-s~u~~ãO-da--VI~IJl~iblica-par:airlStalaçôes hldráuilcãs'-I -

I elétricas, telefôni.cas e ou~ras, por metro Ilneal·: I

I
" I - Vias sem pavlmentaçao:

-até 10m 13/00i - acima de, 10m, por cada m ou fração excedente 0,15
I Il com pavimento sem asfalto: I

, a)-até10m 16,00
I IJ) - acirn<l de 10 m, por cada m ou f(ação excedente ,0,25
1 II! - Vias pavimentadas com 'asfalto: I
! - até 10 m t~:~~_

I

I
I
I
(

(

!
I
I
(

- 115
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I
I
(,,
í
{

I
I
I
I
(

t
i

para
I - Vias sem pavimentação

a) ~ até 10m
b) - acima de 10m, por cada m ou fração excedente

II - VIas com pavimentos sem asfalto
a) - alé 10m
b) - acima de 10m, por cada m ou fração excedente

III - Vias pavimentadas com asfalto
- até 10m

- 116-
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ANEXO V

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA VEICULAÇÃO DE
PUBLICIDADE

VALOR(RP)

lTEH ATIVIDADE ATÉ 5
DIAS

DE 6 A
30 DIAS

50,00

50,0010,00

18,00

5,00

3,00

02 Publicidade, colocada em terrenos,
campos de esporte, clubes, associações,
constantes de outdoor, painéis! faixas,
placas e banners, qualquer que seja o
sistema de colocação, desde que visíveis
de quaisquer vias ou logradouros
públicos/ inclusive as rodovias, estradas
e caminhos municipais; salvo a
propriedade privada que será isenta.

--~-~-----~---------~~-- ---- ------

o 1 Publicidade sonora por qualquer
__~9s:~s~9~ __•f

í
í
(,
(

I
I

03 Publicidade escrita, constante da
distribuição individual de papéis,
folhetos. de anúncios, folders, cartões de
visita, etc) I feita nas vias públicas. 3,00 Isento Isento

04

05

Quaisquer outros tipos de publicidade
não constante dos itens anteriores.

Publicidade fixada na parte externa de
estabelecimentos comerciais, industriais
e de prestação de serviços.

Isento

Isento :~~~:: ti 11s:,'~:1
______~J

_ 11]
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ANEXO VI

TABELII PAHII COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA DOS VEÍCULOS
AUTOMOTORES MUNICÍPAIS

1

i

I ITEM I TIPO OE VEÍCUL~----~ ~--~ -~ -~-IVALOR i.

, ~ __ UNITÁ._Rl~CR1J_ii ~-~-1--- - -. ---
'101 \ ÔNIBUS E f~ICRO-ÔNIBUS 140,00
I i , ..:-- ----+----------

40,00

-----1
I

·1 02 I CAI1INHÔES

1-----+- . _
i 03 I VEICULOS DE LDTAÇAO (Kombl,Topic, Besta, 35,00
I 1 Spnnt, etc).~--+-~----~~~~~_. ------,
I 04 ~ TAXIS 30,00 I________ ~ ~ ~ I
I I
i 05 r~OTO TAXIS 10,00 i

I---~- ---- ----~~- -- ~-,----- ----

\ OG J__PICI(-UP j~~oo I

!
I
!
!
í
I

(

(

(

(

(

I
(

(

(

l
I

-IIX-
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ESTADO DO CEAHÁ

I'HEFEITUHA MUNICIPAL DE MASSAPÉ

ANEXO VII

T/\BELA ;\
COfJHIINÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA INSPEÇÃO SANITÁHIA

I
-- - VALOH[H$]

l!.l'1'1~_[)~CRrsl\O_______ ~_~ __~>-\1 ~:~~:~~'c~Sr~a~ar:~i~:a~:~asRestaurall:~-~::~:-------
Lélnchonctes. )

_o;L_
04 15 00
oS--- Clubes ou Sociedades Recreativas 1500
~~G__ =~~~~~mportadores de Bebidas ~-----l

iJ2"__~ J::~.t.S.~Lii()téi51 Pousadas e Pensões. 30 00 ---1
--º-ª- Pensiona-!2~~J2úbfica5 ou Casas de Cômodos 30,00

109 Inc!ustrias
_______________ ~_~ 3-º.JlQ. J
10 Quaisquer outros flpos de estabelecimentos que I

_._. .__~_ãoe?lf;J~~~~-ª-º-.!:.ados nos itens anteriores ~,-º-º- _
11 Estabelecimentos FarmaCêU_ticos , compreendendo I

farméÍclas e que vendam medicamentos
submetídos a especial de controle. I

BQº- _
U--Laboratórlos Dentários, Institutos de Beleza, ~

E.QJ..Q.Iesasa licadoras de Saneantes 1500 _
13 Saunas Gabinetes de Fisiotera ia Casas de Otica- 1500_.
1<)__ Laudos Sal'ubridilde 15cQ_O _

.l5__ 1600 I
16. c~n.statação de danos em produtos de I-

I
Interesse sanltarlo: _

- Na Sede 16,00' I

_____ L f2.r~~_. . J_ªL__º~ J

- 119-
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2~~ __ ..- _

250 '_

o lC) _

TABELA C

TAXA DE EXPEDIENTE

NATUREZA DO SERVIÇO

Reoistro de terrenos (por lote) na
O~LJ nas úcas urbanizáveis ou

0"1 Outros serviços especiais não incluídos nesta 6,00

- 120-
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ANEXO VIII

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE
ÁREAS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

ITEH
DISCRIHINAÇÃO P/DIA

25,00

30,00

30,00

25,00

5,00

4,00

2,00

1,00

04

01 ocupado por bancas de jornal,
verduras, quiosques,

trai/crs ou ou com depósito

I
de materiais, que estejam. localizados
em calçadas, canteiros

I e avenidas por' prazo e a
____ ~~~a Prefeitura Municipal.

~

02 I Fe'lra.n~c.s semanais e permanentes do
MunlClplo.

----,---"------, -~._-~--~

\

03 Espêlço ocupado por mesas e cadeiras
em passeios públicos. 2,00 4,00

-"- ,-------._-- ----'-'.-----

I

. CICCOS e palqUe~~D~v:S~S .. ~O~ .. \-.

05 I camelÔS' -- 1,00 I

I
OG '11 Estacionamento' ~'~-~O~~OS -_. -ll'--

1

_: I ec-':trag~eeledceidsOcSarga,Município, inclusive-~1~b~tes---..'::~:~t.-~~-
os' -o:=lllais pcss.oa,s que ocupem área -~O --~O

publica
---~_.---,-, ..---.-------

(

{

{

I
í
I
(

(

l
I
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ANEXO IX
-o-o -- ------ --- --- -- -- - I

----l

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORARIO ESPECIAL

VALOR EM R$

(
{

r
(

[

!
[

ITEM DESCRICAO

d) Alé 22:00 horas

b) (Jlérn elas 22 horas

que funcionar
aos sábados, domingos e feriados

-122-

POR DIA POR POR ,
MÊS _ANO 1

- I - ,I
--1----1

5,00 31,00 [84,00
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TAGELA PARA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO PARA
CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA - CIP

TABELA A

CLASSE RESIDENCIAL
" ~)

TABELA B

CLASSE INDUSTRIAL, COMÉRCIO, SERVIÇÕS E O,UTRAS ATIVIDADES
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